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mr PREFEITURA MUNICIPAL BE RIBHRÃÍI DÍI PINHAL ESTAIIÍI tI(I

PARANÁ.

D|SPENSA BE LICTTAçÃÍI Or LTCTTAçÃ0 N.', 01912023.

pR0cESsÍI A0MtNtsTRATll,() N.o 26h12023

S0LICITANTE: SECRETARIA DE TRANP0RTE E ttnçÃÍl

OBJETÍ): REUISAO zOOOOKM MICRO 0MBUS BRENAUT

MASTER PLACA SEE.5G53.

Rua paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: omrpinhal@uol.com.br e

compras.PmrPinhal@gmail.com
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E

Setor rtamento SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

uemanoal EALÜIJII{Ú DE SÚUZA JÜTiiiÚR

DATA:

E-mail: samaribe 1-2599Fone:

1. OBJETO: CONTRATAçÃO Oe SERVIçO DE REVISÃO DE VEíCULO.

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R5 1.695,17.
cRÉDtros oRÇAM ENTÁR|os: Fonte 303.

PREVISÃO PARA DOS MATERIAIS/PRODUTOS: OUTUBRO DE 2023.

A revisão gbrigatoria ele 20.000 Km que atr.ralmente se encontrâ com 18.778 Km, é necessária parê dar

ã üúntinüjdade da BãÍãntia de fábriç qüÊ é de 3 anr:s d,r ffircfioÔNffiüs R€fiAUtTÍjiA§T€ft Jl MBUS -

Ans 2022 | 2A23, placa: SEE-5G53 - RENAVAM: 01339231538, conforme especificaçÕes no manual de

propriedade do veículo adquirido pela Prefeitura Municipal e que é utilizado pela Secretaria de Saúde

no transporte de pacientes que necessitam de médicos especialistas, muitas vezes em locais distantes.

A não realização da revisão resultará na perca da garantia. .4 garantia refere-se eo câmbio, motor e

diferenciai, itens de extrema importância.

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUTSTçÃO

Rs 1.695,170L Serv, Rs 1.695,1701 22250 RrvrsÂo veícut-o - eUtLoMETRAGEM

R$ 1.595,17Total

3. DESCRTÇÕES E QUANTIDADES

4

toR

4,3. Servidor responsável para o recebimento
4.2. Local da Entrega: SERVIçO SERÁ

GIO CONDÉ.

ALCíDIO BALDU

Responsável pela

Observaçóes gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do
AUTORIZADA DA MARCA.

VELANI.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encamínhe-se à autoridade competente para análise de conveniência

cabíveis.o e demaisuisinidade

CIENTE:

e

PREFEITO MUNICIPAL
DARTAGNAN FRAIZ

1

UNID VR UIIIT. TOTALQTDEpE§eRrçÃCIITEM CATSERV
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0311012023, 14:42

\*f Gmail Ribêirão do Pinhal <compras.pm
r{!'l(ü

Solicitação de documentos para Revisão Van Renaut SEE-5G53
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com> 3 de outubro de 2023 às 14:42
Para: "yasmin.andrade@formularenault.com.br" <yasmin.andrade@Íormularenault.com.br>

Boa Tarde.
O Fundo Municipal de Saúde do município de Ribeirão do Pinhal, possui uma Van Renaut SEE-5G53 Renavan
01339231538 que está próximo de atingir 20.000km e precisamos da documenlâção da êmpresa para iniciar o
processo.
Solicitamos o envio do CONTRATO SOCIÁL, DOCUMENTO DE IDENTIFICAçAO DOS SOCTOS, CICAA
ALUARÁ, CND MUNICIPAL, CERTIDÃO DE CONCORDATA E FALÊNCIA E A DECLARAçÃO UNIFICADA
ÁSSr^rÁDÁ (em anexo) o mais breve possível.

ATT
CArlos Alexandre

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
pRÊFEtruRA MUNtctpAL DE RIBaRÃo oo ptNHAL. PARANÁ

TELEFOIE (43) 35514320

.41 DECLARAçÃO E DOCUMENTOS.dOCI
18K

https://mail.google.comlmaillulOl?ik=05484c44cc&view=pt&seâÍch=all&permthid=thread-a:r-135705327257748'1945&simpl=msg-a:r-'1479337082.. 111

Gmail- Solicitação de documentos para Rêvisão Van Renaut SEE-5G53



NONTOI I-UNDO I"{UNICIPAL DE SAUDE I]H RIBÉIRÃO DO PINHA

Tel. [comJ (43) 35511204 C"N.P.J.

Tel. [conr] (43) 35511122 l.E.;

Êndereço:
Baírro:

Gidade:

CEF:
UF:

RUA RUA PARANA.,S4O

cEr.{t Ro
RIBEIRAO DO PINI.IAL

86490000

DÂDOS DO CLIEF.ITE:

09654201 0001 B7

t\>trtt ltJ

EmaiI : pinlial@hotnrail.corÍr

C0ntatos Âdicionais

üASOS DÜ VüICULO:
1 t-

Morlstro;

Chassi:
Flaca:

\,V3ôü20 - MAS"IÊR CAts L2H'1 2.8DTl KM: 211000

93YF6200SPJ516420 Âno: 2ü23

SEE5G53i ÉOr BRANCA

Con'lhustível

Data Vonda:
Distribuiclor:

25t01t20?3

FORIvllJl..A CON1[: RCIO U,F Al, JION1OVE

Serviços/Frodutos
1 OM20NíúASTER1618

1 .1 331 ./zg',lüôR

1.2 '1520§13920R

't .3 16"í0043r-:0R

1 .4 165465171 R

Í.5 8201676037

1.6 ô66ü089614

Descrigâo QTde/Hrs.

INSP. DE 2O,OOO Kiú NOVO MASTE 1,60

JUNTA DE ClfBRE DA TAIúlPA DE 1,0ü

FILTRO DE OLEO DO I'J{:ITOR DE 1,OO

Fll..TR0 nF OLEO N4|NERA|... l]F t\4 1,00

FILTRO DE ENTRADA DE AR PAR 1,OO

[.'IL] RO DE AR CÜI'JDICIONADO P 1 ,OO

I\,toTRto 5r{v30 ACEA ü4 10,0ü

Vlr.Unit.
?(}4 7?nn

3,74t1ü

êl:',50ü0

?e'? Gn?n

128,0000

(iô,3000

5ô,8900

lmp. %üesc. Vlr.Desc. Vlr.Total

3,14

69,50

333,98

128,00

t)ô,30

588,90

U,UU

0,ü0

0,0C|

0,00

0,00

0,00

U,UU

0,c0

0,ü0

0,00

Í1,00

0,00

0,ü0

0,ü0

0,00

0,00

t:t,ll0

0,0c)

0,00

0,00

0,0ü

Sub Total: 1çiAR 4a

CàrdultoÍ Tec.

DATA_/ _l_
Assinatura do Cliente

übservaçôes:

FÕRfrfiUtA OOffiERüIffi BH
CNFIJ.: 01304124000808

§ntj, AVffi NIDA TIF{ADENTES,9/ /
LOhlDft lNA - FR - CEP:86070545

Validade 2Êt10!2ü23

J

00:00

#rçmmffffitffi Sffiãffiã1

I
l'eleÍones:(43) 30312900 (43)

+i*- t- 
^ 

êI tíJU UE V.ú. V I

A VI$TA.MOBILE ÍET'

Prismá
ConssIlt.)r:

tT--,s t{Ão AUT0R!aA$OS

Total Piodutss:

Yôtêl lrÍrpôsto§:

Total PIS Retído:
Tofal C0Flt{§ Rotirlo:

Tôral csLL RatÍdo:

0,i]0

0,00

0,00
0,00



05h012O23,14:44

REVISAO SUGERIDA

Revisõo de 2O.OOOkm
Vejo oboixo os itens inclusos no revisôo

môo de obro especiolizodo renoult

I ono de gorontio dos pêçqs trocodos

diognóstico elêtrônico

veriflcoçôo de 40 pontos de controle

lubrlflconte renoult 5w3o dpf

mõo-de-obro

onel

Agende sua revisão preço fechado - Renault Care Service - | Serviços Renault

REVISÃO DE VEíCULO

RENAULT MASTER

co .)LE
'JiÊ)§-t

VALORTOTAL

Rsró20.8ó

Em oté 5x de R$ 324.t7

*O volor do RevisÕo Preço Fechodo é o
mesmo em todos os concessionórios
Renoult do BÍosil.

SEUVEíCULO

t
3

filtro de óleo

ogende ogoro suo revisôo

flltro de or

ftl otendimento vio chotbot

filtro do hobitóculo
qlteror dodos do revisôo

Ploco

Modelo

Ano
Motor

AAA-OAOO

Renoult Moster

2022/2023

2.3 lóV DCt - AC

'-

https://servicos.renault.com-br/revisao-preco-Íechado?CAMPAIGN=br-pt-r-l-def-aftersales_deí-service-na-go-classic-rêvisao-preco-fechâdo-ma... 112
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filtro de combustÍvel



ATo DE AUToRtzAÇÃo on DTSeENSA on r-rcrraçÃo
ID cIDADES coNTRATAC Ão 2022.0s0E0500001.09.0054

PROCESSO N" M4758/2023
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso tr, da Lei N' 14.133/2021, para AQUISIÇAO DE
HOSPITALAR DE CONSUMO. PARA A SECRETARIA MUMCIPAI, DE SAÚDE E UNIDADES DE ESTRATÉGIAS DA
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO, a favor da empresa HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LmA , jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 35.997.3451ffi01-46, no valor global de R$ 7.498,50 (sete miL quatrocentos e noventa e oito reais e
cinquenta centavos), face ao disposto no aurt.72, YIII, daquele mesmo diploma 1egal, vez que o pÍocesso se encontra devidarnente instruído.
Autorizo o empeúo. Encaminho o processo ao Setor Contiíbil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se.
RIO NOVO DO SUL @S), 29 de agosto de2023.

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
Prefeito Municipal

ATO DEAT-ITORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: ZOZ:.00090500001.09.0053

PROCESSO N" W4922t2023
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso IV, alínea a, da Lei N" 14.133t2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA EM REYrSÃO PARA VEÍCrILO FORD CHEVROLET SPrN PLACA SFQ8A00 (REVTSÃO 30.000 KM) E AQUTSTÇÃO
DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA ESSE FM, a favor da empresa LIDER VEÍCULOS S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n.' 02.789.552fi01047 , no valor global de R$ 1.580,27 (um mil quinhantos e oitenta reais e vinte e sete centavos), face ao disposto
no art.72, VItr, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

,, Autorizo o empeúo. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se.
zuO NOVO DO SUL (ES), 28 de agosro de2023.

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
Prefeito Municipal

 TA NDATO DE AUTORZAÇAO DA DISPENSA DE LICITAÇAO
rD CIDADES CONTRATAÇÃO: ZOZ:.060E0500001.09.0052

PROCESSO N" 004759/2023
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso IV, alínea a, da ki N" 14.133t2021, para CONTRATAÇÃ_O DE EMPRESA

I ESPECIALTZADA EM REVTSAO PARA VETCLLO FORD CHEVROLET ONIX AT TURBO pr-ACA SFQ8A03 (REVTSAO 30.000 KM) E

I equtstçÃo DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA ESSE FIM, a favor da empresa LIDER VEÍCULoS s.A., pessoa jurídica de direito

I privado, inscrita no CNPJ sob o n.o 02.789552n01047, no valor global de R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais), face ao disposto

I no art. 72, Vm. daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se enconffa devidamente instruído.

I Autorizo o empeúo. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.

I Publique-se.

I nlo NOvO DO SUL (Es),28 de agosro de2023.

I JOCENEIMARCONCINICASTELARI

I Pr"feito Municipal

ATO DE AT.]TORTZAÇÃO OA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇ ÃO: 2022.0e0E0500001.09.005 I

PROCESSO N" 004755/2023
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art.75, inciso IV, alínea a, da Lei N' l4.133t2OZI, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA EM REVISÃO PARA VEÍCULO RENAULT/]VIST (AMBULÂNCrA), PLACA FGT6D86 (REVISÃO 20.000 KM) E
AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA ESSE FIM, a favor da empresa_ORVEL,AUTOMOTOR RNT LmA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n." 21.439.9921W7-13, no valor global de R§ 1Á3_0r25)(tÍês mil seiscentos e trinta reais e vinte e cinco
centavos), face ao disposto no art.72, VItr, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Autorizo o empenho. Encaminho o pÍocesso ao Setor Contábit da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se.
RIO NOVO DO SUL (ES), 25 de agosto de2023.

ocENEI 
Yââf""il:ffi ;f 'rELARI

ATO DE AUTORTZAÇÃO O4 DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO
ID CIDADES CONTRATAÇ AO 2023.060E0500001.09.0050

PROCESSO N" W490212023
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no aÍt.75, inciso fV, alínea a, da Lei N" 14.13312021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA EM REYISÃO PARA VEÍCULO FORD TRANSTT PLÀCA RBI4O93 (REVISÃO 3O.OOO KM) E AQUISIÇÃO DE
MATERIAL NECESSÁRIO PARA ESSE FIM, a favor da empresa YIAFOR YEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n." 31.791.89010[i)3-92, no valor global de RS 1.973,40 (um mil novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos), face ao

disposto io aÍt. 72, VIII, daquele mesmo diploma lega7, vez que o prtrcesso se encontra devidamente instruído.
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças.
Publique-se.
RIO NOVO DO SUL (ES),25 de agosto de2023.

31 de agosto de2O23 E X E C U T M Órgão Oficial do Município Edição n." 647
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ExrRATo DE DISPENSA DE ltclraçÃcl
DISPENSA N" O2-O 46,12023-t)
PROGESSO ADMINISTFTATIVo N" 221 12023

qBJETO: CONTFIATeçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ4'DA E
AUToRTZADA RENAULT PAFIA PRESTAçÃO oe SERVIçOS DE RevtSÃO
DE 2O.Ooo KM RODADc>S DO veíCUt-O RENAULT MA.STER P!-í Cívl A,
pLACA ReH8E91, INCUINDO ITENS, PARA MANUTENçiIO DOS TERMOS
DE GARANTTA DA MONTADORA, VeíCUlO ESTE PERTENCEI{TE A,

FRorA, DA sEcRETARtA MUNIcIPAL DE seÚoe.
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, lnciso ll da Lei N" 8.666/93.
CoNTRATADO(A): EUROVIA VEíCULOS S/A
CN PJ/CPF : O2.67 1.595/OO05-66
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
DATA DA HON4OLOGAÇÃO. O5/O5/2A23
NUMERO D() CONTRATO: 09512C23
DATA DO CONTRATO: O5|O5/2O23
PRAZO DE VALIDADE: O5lOBl2O23
VAi OR TOTAL: R$ 1.6,0,3,71 (UM MtL, SEISCENTOS E: TRÊS REAIS E
SETENTA E UM CENTAVOS)

São Domingos - Bahia, O5 de maio de 2O23i.

Ilario Antonio Neto Rios Carneiro
Prefeito

TIUBLI
Nos termos do art. 61, § único
da Lei Fr--deral no. 8.666/93 a
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE
sÃo DoMrNGos, publica o
presente instrumento em local
apropriado para que seja dado
o fiel cumprimento legal para
produção de seus efeitos de
direito.

Welber Francisco Rios Cerneiro
Secretário de Governo

Praça Izaque Pinheiro da Costa, no 11(), Centro, CEÍ' 413.895-OOO
cNPJ 16.435.547 / OOOl-5O

1de1

Esle d@umento podê ser veÍiÍicado no endereço sletrôni@
httpsJ/indap.org.bí
Sistema Gedtndâp - Atualização diária do sistema - VeEão: 2023 -Tipo Programa: Gl-07 - Campo de AplicâÉo: AD-04

CertiÍi€do de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051 5-0 - lNPl
W-wfuffil$1flll'

D@umento assinâdo digiElmenlê conÍoÍme MF aa 2.20CL2 dg 24OA12C01,

l

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOTí
Estado do Rio Grande do Sul

P( ;EITURA MUNICIPAL DE ITAQUI
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Bento Gonçalves, no 335. Elairro Centro. CEP 97.650-000.
Fonê (55) 3432-1'100. licita(Ditaqui.E.gov.bÍ

Ramal 230 / 231

hora

hora

Mêcânica

SubstituiÇão de pastilha de freio

VALOR TOTAL: R$ 4.527,26

Master Renault - L2 ambulânci - Placa: JBU5D61

MARCA

D3

D3

Rua Bento Gonçalves, no 335. Batrro Centro. CEP 97.650-000.
Fone (55) 3432-1 í00. licita@itaoui.E.gov.bÍ

Ramal 230 / 231

Contrato n'52O12O23

Contratação de revisão programada
obrigatória de fábrica.

O MUNICíplo DE ITAQUI/RS, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob o no 88.120.662/0001-46, com sede nesta cidade de ltaqui, sito à Rua Bento
Gonçalves, no 335, neste ato representado pelo Prefeilo Leonardo Dicson Sanchez
Betin, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF
sob n' 0í7.263.91O-78 e portador da Carteira de ldentidade n' 6098894147,
denominado como CoNTRATANTE, e a empresa ITAIMBÉ AUToMÓvEls LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 01.656.038/0001-80, com sede na Av. Helvio Basso, no 1277,
bairro Nossa Senhora da Medianeira, no município de Santa Maria/RS, CEP 97.070-
805, Telefone (55) 30278000, E-mail lucasdambros@itaimbe.com.br, nestê ato
representado por seu representante legal Daniel Doeler, inscrito no CPF no

488.859.670-00 e RG no 4029118553, residente e domiciliado na rua Padre Gabriel
Bolzan, no1777 , casa 118, bairro Cerrito, no município de Santa Maria/RS, CEP
97.095-500, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o Processo
Administrativo n" 384912023, e em observância às disposições do Art.24, lnciso XVll
da Lei no 8.666/1993, o Decreto Municipal n'4.72812O05 e a Dispensa de Licitação no

076t2023 firmam o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.í. Constitui objeto da presente contratação a Revisão de Garantia dos 20.000 (vinte
mil quilômetros) dos veÍculos Master Renault - L2 (ambulâncias), de placas: JBU6F95
e JBU5D61 conforme especificações abaixo:

ITE M

Anel de Cobre para Veículo
Automóvel

06 Evcrlutiorr Rnteclt Fe 5w30 diesel 9,10

07
Kit rle limpeza e higienização da
caixa de ar

01

08 Stp Kit Revisão 01

QTO. UNIDADE MARCA VALOR
U NIT.

unidade Z1 R$ 6,20

Ie{el_Rgnrylt - !?_

DEScRTÇÂo

b u lâ ncia - Placa: JBU6F95
VALOR
TOTAL

l- itt os

kit

D3 R$ 59,65

R$ 1 49,00

R$62,80

R$ 54 2,8'l

R$ 1 4 9,00

R$62,80

R$

injeção Diesel

R$ 89,00 R$8 9,0010 unidade

u n idade

D3

stp R$ 59,98 R$59,9811 Limpador do sistema de freios

Stp limpador sistema de injeção
D iese I

stp RS 49,00 R$49,0012

R$ 49,00 R$49,0013

Oil Trealment

Engine Flush pro

01

01

01 stp

R$24 5,0014 05

01

unidade

unidade

unidade

R$ 49,00

R$690,00 R $69 0,0015

Solução Proline Amarelo 1211 PL-
121 2

Pastilha de freio de veículo
â utomóvel

R$ 590,0016
Jogo de Pastilhas do freio de
ve ícu lo automotivo

Z1

Z1 R$590,0001

01

jogo

hora R$480,8 I17

R$ 55,0018

Revisão de 20.000km

Serv. limpeza e higienizaçâo da
caixa

R$4 80,89

R$22 0,00

R $2 50,00 R $250.0019 Geometria /Balanceamento

Rs 31 ,00

R$2 20,00

R$31 ,00

R$ s 50,0 0

20

21

U,ZJ

01

01

2,50

R$6,200101

R$294.78

R$69,5001 unidadê Z1

Z2 R$294,7 I

R$ 69,50

02
Filtro de óleo Mineral de Motor de

Filtro de óleo do Motor de veículo
â uto m oti vo

_'_9!191?

o1

01 unidade

Z1

Z1

R$ 1 28,00 R$ 1 28,0004
Filtro de entrada de ar para motor
de voículr:

Filtro de ar-condicionado para
ve Ícu lo

VALOR
TOTALQTD U N IDADE

VALOR
UNIT.ITEM DESCRTçÃO

01

U1

Z1

Z2

R$ 6,20

r<$294, ls

R$ 6,20

RS294, /ü

01

tJ2

Anel de cobre para veículo
a utom óve I

Fillro de óleo mineral de motor de
ig n ição

01

unidade

unidac,e

unidade z1 R$ 69,50 R$ 69,5003
Filtro de óleo do motor de veículo
automotivo

Rs128,00

R$96,30

R$ 14 o0

R$ 1 28,00

R$ 96,30

R$ 59,65

0l

04

06

Filtro de entrada de ar para motor
de veÍculo

Fillro de ar-condicionado para
veículo

Evolution Rntech Fe 5w30 diesel

Kit de limpeza e higienização da
câixa de ar

0't

01

9,í0

unidade

tu n idade

L i tros

71

D3

' fu§ü,Éq

sã"F
.l
rX -rqed7

08

09

'10

STP lubrificante e limpador
,"t"!1o t":1 _
Stp limpador sistenra dê injeção
d iesel

Stp Kit revisão

01

01 kit

u n idade

ml

09 STP lubrificánte e limpador 236

kir

ml R$ 39,00 R$ 39,00
D3 R$ 89

I

I

litro I 99
______f_

Iil

t- --lI

I

uniclade 
I

ns s6so | *tnu,ro I

f-

I

I

i

2

I

o1 | unidade

+

1
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hora

M ecân i ca

21 Substituição de pastilha de freio 2,50 hora

VALOR TOTAL: R$ 4.522,26

í.2. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:

1.2.1 . O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta da empresa Contratada; e

1.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. A fiscalização do contrato será exercida conforme fl. no 05 do Processo
Administrativo n'384912023, pelo GêstoÍ Eduardo da Silva Kulmann, fiscal Gabriel
Brum Accorsi e suplente Mário Cesar de Medeiros Fontoura.

Cláusula Segunda - DOS PRAZOS

2.1, O fornecedor deverá entregaí em até 03 (trôs) dias úteis, SEM CUSTO
ADICIONAL AO MUNICÍP|O, a conlar da data de emissão da Ordem de Compras e
comurricação ao fornecedor pelo setor de cornpras, selor responsável pela contratante,
observando que tal fato ocorra após a emissão do Enlpenho e a referida Ordem de
Compras fornecida à Contratada.

2.1.1, O serviço deverá ser realizado na sede da empresa, no endereço indicado no
preâmbulo deste instrumento, qual seja, Av. Helvio Basso, no 1277, bairro Nossa
Senhora da Medianeira, no municíplo de Santa Maria/RS, CEP 97.070-805.

2.1.2. A empresa Íornecedora é responsável pela qualidade dos itcns a serem
e rrlreg ues.

2.2. Nos casos da CONTRATADA não êntregar os itens de acordo com as
especificações exigidas otl se negar a Íazer a substituição do item não aceito, a

pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanctado do tato, que
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

3
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2.3. Verificada a desconformidade do objeto contratado, a empresa CONTRATADA
deverá promover as correções de imediato, sujeitando-se às penalidades previstas no
ed ital.
2.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoÍiamente, ser entregue junto com o objeto.
2.5. O prazo de vigência do contrato será desde a sua assinatura até o encerramento e
aceitação dos procedimentos.

Cláusula Terceira - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto descrito na Cláusula
Primeira, a importância de R$ 9.049,52 (nove mil, quarenta e nove reais e cinquenta
e dois centavos).

3.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, a contar da data de
entrega do objeto e da Nota Fiscal, mediante o Laudo de Autorização de Pagamento
emitido pelo Gestor e Fiscal do contrato, atestando a entrega dos itens pela
co ntratad a.

3.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do número do processo e o número da dispensa, a fim de
acelerar o trâmite dê recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal
para pagamento.

3.3.1. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho
estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descunrprimento der origem à

aplicação da penalidade.

3.5. As Notas Fiscais dêverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.6. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada rro procedimento licitatório.

Cláusrrla Quarta - DA SUBCONTRATAçÃO
4.í. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

Cláusula Quinta - DAS OBRIGAçÔES
5.1. Do Município:

5.í.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Co
acordo com o contrato e seus anexos.

5,{,2, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum
obrigações pelo Contralado.

,1

d

5.í,3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios,
verificadas no otrjeto fornecido, para que seja por ele
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

defeitos

R$ 59,98 R$59,98Limpador do sistema de freios 01 unidade stp11

01 stp R$ 49,00 R$49,00tz

01 stp R$ 49,00 R$49,0013

05 99 R$ 49,00 R$24 5,00

Íreio de veículo

Oil Treatment

Engine Flush pro

Pastilha de
a utomóve I

01

unidade

unidade

litro

unidade z1 R$6 90,0015

01 R$5 90,00

R$690,00

R$ 590,00to
Jogo de pastilhas de íreio de

veículo automotivo

Revisão de 20"000km 01

jog o

hora

Z1

R$4 80,89 R$480,8917

o,25 hora R$2 00,0 0 R$ 50,0018

Geometria /Balanceamento

Serv. limpeza e higienizaÇão da

caixa

R$2 50,00 R $2 50,0019 01

01 R$ 31,0020

R$220,0 0

R$31,00

R $ 550,oo

subslituído
in

r1 rr

I

I

L

| " li;litt" 
Prorine Amareto 12t1 PL'
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5.í.4. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execuçáo do contrato.

5.1.5. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato,
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho'

5.'1.6. EÍetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da

Nota Fiscal no setor comPetente.

5.1.7. Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso.

5.1.8. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicaçáo de qualquer sançáo.

5.2. Da Gontratada:

5.2.1, Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida no Edital.

5.2,2, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da êxêcução ou dos materiais
em pregados.

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto'
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sof Íidos
5.2.4. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

5.2.5. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou

indiretamente, sobre os produtos fornecidos.

5.2.6. Manter. durante o contrato. as mesmas condições de habilitação.

5.2.7. Aceitar, nas mesntas condições, os acréscimos ou supressõeS que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor contratado.

5.2,8. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

Cláusula Sexta - DO RECURSO FINANCEIRO

6.í. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotaçâo
orçamentária:

Órgão: O7-secretaria Municipal da Saúde

Urridade: 05-Atenção Média Alta Complexidade

Projeto/Atividade 2313-Atenção Saúde POP. MAC

Elemênto: 3.3.3.9.0.39.00.00.oo-Outros serviços de Terceiros Pessoâ Jurídica

Recurso:1600-Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Iederal- Bloco de Manutenções das Açóes e serviços públicos de saÚde

Retiuzirio: 5688

P( -, ÉEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI

Estado do Rio Grande do Sul
Rua Benlo Gotrçalves, no 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000'

Fone (55) 3432-1í00. licitâôitaoui.B.gov.bÍ
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Órgão: 07-Secretaria Municipal da Saúde

Unidade: 05-Atenção Média Alta Complexidade

Projeto/Atividade: 23'l 3-Atenção Saúde POP. MAC

Elemento: 3.3.3.9.0.30.00.00.00-Material de Consumo

Recurso: 1600-Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal- Bloco de Manutenções das Ações e serviços pÚblicos de Saúde

Reduzido: 5678

Solicitaçôes de Compras n' í88289 e 188330.

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

7.1 . Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às sêguintes
pen alid ad es:

^.^^^c1â 
íÍÀFrtc. inirrcÍifiaada F^ n+râ+. r\a) áaivar rla mânÍê

suspensâo do direito de licitar e contratar com a Administraçáo pelo prazo de 2

anos e multa de 10%o sobre o valor estimado da contratação;

b) executar o contrato com irregularidades. passíveis de correção durante a

execução e sem orejuízo ao resultado'. advertência;

c) inexecucão parcial do contrato. atraso iniustificado de até 15 (quinze)
dias: suspensão do direito de ticitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 1 ano e multa de 5%o sobre o valor correspondente ao montante não adimplido
do contrato;
d) inexecução total do contrato. atraso iniustificado por orazo superior ao
previsto na alínea'c': suspensão do direito de licitar e contratar com a

AdministraÇão pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do

contrato;
e) h7âttttrô m -+À'iâl raarrltaala áirÀ+âmâh+6 .lô

declaraçãc dê inidoncidade cumulada cor,.? á suspênsãa dc direita de !icitar c
contratar com a Administraçáo Pública pelo prazo de 2 anos e multa de 10 %

sobre o valor atualizado do contrato.

f) atrasar iniustlÍlcadamente até Í5 (quinze) dias: multa de 0,5% (cinco
décirnos por cento) ao dia, calculado sobre o valor total da proposta, sem prejuÍzo
das de mais penalidades:
g) atrasar lnjustifiÇ-a.dame--Rte. -a,çjma-de"lÊ.1§lezesseis) dla§: multa de o'2 o/o

(dois décimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor total da proposta, sem
prejuízo das de mais penalidades;

h) recusar injustificadamente a entrega dos materiais: multa de 10olo

cento) calculada sobre o valor da parcela não entreguê da Nota de Em
prejuízo das demais Penalidades.

7.2. As ponalidades serão rêgistradas no cadastro da contratada, qu

7.3. A Contratada está obrigada a manter durante toda a execução r

condições de hahilitação, nos lermos do arl.55, Xlll da Lei no 8.666,

5

/93
ua



7.4. Constituem motivos parâ aescisáo conlrâtual todos os elencados no art
no 8.666/93.
7.5. A inexecuçáo tolal ou parcial do contrato por enseja sua rescrsào,
previsão do atl.77 da Let no 8.666/93.

Rua Benlo G{rç3lves, no 335. Bairro CentÍo. CEP 9/.650-000
Fono (55) 3432-í100- li.it @itâoúl.B.Côv.br

BrdrL2:U]:í

MUNICÍPIO DE ITAQUI
Lêonêrdo Dicson Sanchez Betin

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQ
Estado do Rio Grande do Sul

trAtMBÉ AUToMôvErs LTDA
C N PJ:01 .tr'56.1)í]8/0001 8t)

Danlêl Oo€lêt
Reprêsêntante lega I

.íI

78 da Lei

E, por haverem assim pacluado, assinam (em irês vias de igual teor) este instrumenlo

Itaqui/RS, 16 de maio de 2023

o
frÃzo
@FlF

(

Cláusula Oi(ava - DAS DISPOSIçÔES FINAIS
8.1. Pactuêm âs partes quê comunicaçóes/notiíicaçôes relacionâdos ao objelo do
presente "contrato" sêrão reâlizadas poÍ e-mail e/ou WhatsApp, independentemênte de
conÍirmação de recebimento, sem necessidade de íecebimento de forma físicâ,
comprometendo-se a contratada em manter os seus conlatos devidamênte atualizados,
sob pena de não lhes ser lícito reclamâr a respeilo.
8.2. O presente contrato está vinculado a Dispehsa dê Licitação no 07612023, à
proposla da empresa vencedora, o Decreto I\runicipal no 4.72A12OO5, aplicando-se
subsidiariamente ê Lei nô 8.666/93.
8.3. As partes êlêgem o íoro da Comarca de ltaqui/RS, como único compelente paÍa
dirimir quaisquer ações oriundas deste Contrato.
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PRAÇA JUSCELINO KUBITSCHEK
CNPJ: 1 8.338.186/0001-59
Telefone: (321 3281 -1 281

DUARTE - MG

VALOR eUE SE EMPENHA REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 20.000KM RODADOS DO VEICULO RENAULT MASTER MINIBUS

PLÂCA SHL3J59, CONFORME PROCESSO fi7D023, MODALIDADÊ DISPENSA 40T2023.

Data

002534
Cód. Contâ

000178

Entidade: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE

Unidade: 05 - FUNDO MUN1CIPAL DE SAÚDE

SLú-UNidAdE: 02. BLOCG.ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Função: 10 - SAÚDE

SUEFUNÉO: 302. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

proi- / Atv: 2.00,rs - AçoEs DE ilÉOlA E ALTA COHPLEXIOAOE À SAÚDE

subEtemento: 3.3.90.30.037 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

CategoÍia: 3-DESPESASCORRENTES

Natureze D6sp€sâ: 3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Modalidade: 3.3.90 - neLlCAÇÔES DIRETAS

Elemento: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

oPrograma: 013- PACTO PELAVIDA: FORT,

FUNDO A FUNDO OE RECURSOS DOFonte Reanrsos:

Complemento da Fônte: 0000 - Nâo sê Apllcâ

Fomêcêdor1

Endereço:

Cidade/UF;

DIJON AUTOHOVEIS LTDA - 5032

AVENIDA DEUSOEDITH SALGÂDO, 2630 . TEIXEIRAS

JUIZ DE FORA. MINAS GERAIS

BancdAgênciaiconta:

CPF/CN PJ: 07.675.625/0001-00

l-
,T

Tel: (32) 3281-1281 Fax:

PÍocesso N':

Modalidade:

107 I 2023

DISPENSA POR VALOR

Forma Ucitação: 1 - ou

Valor Total do Empenho: ee e e centavos)

Quantltaüvo

Valor Unitário TotalUnid. DescÍiÉoOuant.

1.122,82Totel

1,0000

9,1000

1,0000

1,0000

í,0000

1,0000

UNIDADE

UNIDADE

Peças

UNIDADE

UNIDADE

UNIDÂOE

ARRUELA DECOBRE ARRUELADE COSRE

CASTROL PRO,SPEC 5W3O A5/85 TB 2OOL CASTROL PRO€PEC 5IíI3O A5/85 TB

FILTRO DE AR CONDICIONAOO FILTRO OE AR CONDICIONADO

FILTRO DE ENÍRADADE AR PARA MOTOR. FILTRO DE ENTRADA DE AR PARA

FILTRO DE OLEO DO MOTOR DE VEICULO AUTOM FILTRO OE OLEO DO MOTOR

FILTRO DE OLEO MINERAL DE MOTOR DE IDNIC FILTRO DE OLEO MINERAL DE

6,2000

59,6500

96,3000

128,0000

69,5000

280,0000

6,20

542,82

96,30

í 28,00

69,50

280,00

Srplanweb - nâ[eJar Consulloc Assklos

da

d6
Prefeito

CPF:51
ASSESffi

O valoÍ desta despesa foi empenhado nâ

I

I



0211012023, 16:28

':Soogle Maps

de Seu local a Renault Barigúi Tiradentes - Concessionária de Canos Novos e Seminovos em Londrina - Google Maps

de Seu local a Renault Barigüi Tiradentes - De caffo 125
Concessionária de Carros Novos e Seminovos em Londrina
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0211012Q23, 16:30 de Seu local a Concessionáía Renault Aravel Arapongas - Google Maps

de Seu local a Concessionária Renault AravelArapongas De carro 155
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0211012023, 16:29 de Seu local a Renault Barigüi Maringá - Concessionária Renault em Maringá - Google Maps

de Seu local a Renault Barigüi Maringá - Concessionária Renault De carro 216
em Maringá

Dados do mapa @2023 Google 50 km t-r
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E via BR-3ó9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

NTROLE
É Rtil9

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O prêsente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Serviços de revisão

automotiva programada com empresa autorizada visando manter a garantia técnica em um micro

ônibus da marca Ford Renault Master Jl MBUS 2022/2023 pertencente a Secretaria de Saúde.

- DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A contratação é necessária para preservar a garantia ofertada pela montadora especificamente

pãra motor, caixa de câmbio, diferencial traseiro e itens da carroceria que não sofrem desgaste

natural, objetivando-se com isso salvaguardar os veículos e atender o interesse público.

1.2 Cada veículo dispõe de um manual no qual fica expressãmente estipulado que todas as revisões

preventivas programadas durante o período de vigência da garantia devem ser obrigatoriamente

realizadas somente em concessionária autorizada do fabricante, e visando atender tal

determinação além de preservar o patrimônio público, esta contratação tornâ-se indispensável.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁRee nreursrrelrre RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO ALCIDIO B.S.JUNIOR

Z - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício

de 2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1, A contratação pretendida enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo

6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 202L.

3.2 A análise de riscos será dispensada em função do baixo valor da contratação.

3.3 Os serviços objeto da contratação devem ser realizados no prazo de até 05 dias corridos a partir

do envio da Ordem de Serviços ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização

seguida pelo órgão e conforme especificações técnicas e rêquisitos de desempenho constantes do

Catálogo Unificado de Serviços - CATSERV.

3.4 Como a Barantia técnica só e mantida se as revisões Íorem realizadas em oficinas de

concessionarias autorizadas, observamos que existem 03 concessionarias da marca no Paraná

conforme pesquisa realizada no próprio site da fabricante, e que a mais próxima da nossa localização

encontra-se a 125 km de distância, e neste caso a questão geográfica apresenta grande relevância na
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contratação, sendo essencial que as revisões sejam realizadas o mais perto possível

município, pois gastos com deslocamento importa em aumento no consumo de com

funcionários.

b le

3.5 A questão de logística não fere o principio da isonomia, mas garante um melhor custo beneficio

atendendo assim o principio da economicidade e do interesse público.

3.6 Desta forma a realização da revisão deve ser feita em autorizada localizada a um raio de 125 km

da sede do município.

4- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1 As quantidades foram levantadas em conformidade com o orçamento apresentado pela

concessionaria autorizada conforme segue:

5- TEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido através de

cotação com uma concessionária autorizada localizada no município de Cambé e contratações

similares, comprovando assim a compatibilidade com os preços praticados mercado.

5.2 A partir da análise mencionada, foi identificado apenas um fornecedor capaz de atender a

demanda da Administração, por se tratar de norma da própria montadora que as concessionarias

mais próximas atendam os veículos.

6 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

6.1 O custo total estimado da contratação é de RS L.695,17 (um mil seiscentos e noventa e cinco

reais e dezessete centavos), conforme orçamento em anexo.

7 - DESCRTçÃO On 5OLUçÃO COMO UM TODO

7.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de

contratação direta, por dispensa de licitação, tendo em vista a existência de uma única empresa

autorizada próxima a sede do município para realizar os serviços.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

Não ocorrerá parcelamento para o presente serviço.

CLE

ITEM CATSERV DEscRrçÃo QTDE UNID TOTAL

L. 22250 REV|SÃO VEÍCUIO - QUTLOMETRAGEM - 20000 KM. (MICROÔNIBUS Ford

Renault Master Jl MBUS 202212023, PLACA SEE-5G53)

01 SRV 1,695,17

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Com a contratação almeja-se atender a demanda da secretaria bem como preserva
evitando assim maiores gastos futuros por não realizar uma manutençã o preventiva dispon za
pelas autorizadas.

1O - PROVIDÊNCIAS PRÉVIA5 AO CONTRATO

Após a emissão da ordem de serviços caberá ao gestor responsável pela solicitação designar o

servidor que irá fiscalizar acompanhar, conferir e receber o serviço.

11 - CONTRATAçÕrS COnnrures/TNTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a reatização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

12 - IMPACIOS AMBIENTAIS

A prestação dos serviços não oferecerá risco relevante de impacto ambientã1.

13 - VTAB|UDADE DA CONTRATAçÂO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável
declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e
indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos
recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar
prosseguimento ao processo de contratação direta por dispensa.

Ribeirão do Pinhal,05 de outubro de 2023.

14 _ RESPONSÁVEIS

LUI to CATARINO
SE EJAMENTO

OB JUNIOR
SECRETÁRIO D TRANSPORTE E V|AçÃO

)rá,^!t*U
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

I
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obieto sERVIÇos DE REVtsÃo AUToMorvA,

Processo 26s/2023

Dâte 0sh0/2023

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor nGestão do Contrãto

Risco 01:
ESPECI,FTCAçÃO INSUFICIENTE DOS SERV',çOS E DOS QUANTTTAÍIVOS

Probabilidade: !baixa Xmédia lalta
lmpacto: nbâixa nmédia Xalta

Dâno(s): os serviços não atenderão as necessidades, podendo ocorrer quebras e avarias no veiculo, Falta de memória
de cálculo ou levantamento inadequado das peças.

Ação Preventiva: Descrever corretamente os itens a serem utilizados durante a revisão e estimar
os quantitativos com base em pré orçamento com a autorizada e planejar os possíveis acréscimos
de quantitativos com parcimônia e conforme indices de aumento realistas

Responsável

Solicitante
Ação de Contingência: Estudar o grau de insuficiência e reavaliar de forma criteriosa os
quantitativos

Responsável:
Solicitante

Risco 02: CONTRATAçÁO NÃO OCORRER DENÍRO DA QUANTIDADE DE KM COBERTA PEIA GARANTIA,

Probabilidade: Sbaixa []média Ealta
lmpacto: nbaixa Emédia nafta

Dano(s): Atraso nos procedimentos internos e externos da licitação
Ação Preventiva: Assegurar que os prazos para realização do processo licitatório seja cumprido
antes de ultrapassar â km prevista para a revisão e em caso que não seja possível a finalização do
processo dentro da km parãr o veículo até finãlizâção do referido processo.

Responsável:
Diretor do
Dpto.Compras

Ação dê Contingênciâ: Agilizar o andamento do processo em todos os setores envolvidos Responsável:
Diretor do
Dpto.Compras

4. Responsáveis pela elaboração do de Riscos:

NSPORTE E

R

S

to
7?.t nk^/\"

LUIZ A
DE FAZENDA E PLÂNEIAMENTO

NIO D]AS CÀTARINO

SECRETÁRro DE

NAOIR SARA MELO FRAGA CUNHA

sEcRErÁRrÂ DE sAúDE

I

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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TERMO DE REFERENCIA

DTSPENSA DE UCITAçÃO N.e 01912023 - PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N.e 265/2023.

1.1- Contratação de Serviços de revisão automotiva programada com empresa autorizadã visândo manter a garantia técnica
em um micro ônibus marca RENAULT MASTER modelo JIMBUS plãca 5EE-5G53 pertencente a Secretaria de Saúde,
conforme cond es, quantidades e exi ias, nos termos da tabela abaixo

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caraderizados como comuns, conforme justificativã constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O pÍazo para realização dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da ordem de serviços
1.4. O custo estimado total da contratação é de RS 1.695,17 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais e dezessete

centavos), conforme tabela acima.

2. FUNDAMEÍ{TAçÃO E DESCRIçÃO DA NECE§SIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso XXú, alínêa ',b', da Lei n.

L4.L13120211.

2.1 A presente contratação direta tem por ob.ietivo atender a dêmanda da secrêtaria solicitante visando manter o bom

funcionamento do veículo evitando problemas futuros e a perda de
garantia disponibilizada pelo fabricante, além de prolongar sua vida útil de modo a se evitar eventuais defeitos decorrentes,
por exemplo, de peças com prazo de validade vencida, o que garante a redução das despesas adicionais relativas à

manutenção corretiva, bem como o pleno funcionamento de Íorma segura para o atendimento aos usuários durante o

desenvolvimento das atividades operacionais de transporte, Os serviços de manutenção programada (revisôes obrigatórias),

dentro do período de garantia, de acordo com o manual do fabricante, ou seja, efetuados exclusivomente pelas

concessionórios autorizodos, são Íalorcs indispensáveis para dar continuidadê e validade à garantia técnica,

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA DO OBJETO (art. 6e, inciso XX I, atínea ',C)

Pretende-se com a contratação manter a garantia disponibilizada pelo fabricante acima conforme ETP

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6s, Xxlll, alínea 'd' da Lei np 14.133/271

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ne 14.133/21, por tratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidade que iustifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A entrega deverá ser agendada com antecêdência, em dia e horário devidamente acordados com a pessoa responsável
previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na autorização de fornecimento.

1. DAS CONDTçõES GERAIS DA CONTRATAçÃO (ârt. 75, tV, "a" da Lei n.14.L3312O2L1,

DESCRTçÁO

1

22250 REVISÃO vEíCULO - QUTLOMETRAGEM dê 2o.oookm no micro
Ônibus RENAULT MASTER Jl MBUs, ANO 2022/2023, placa SEE-

5G53.
PEçAS

- Junta de cobre da tampa
- Filtro de óleo do motor
- Filtro de óleo mineral
- Filtro de entrada de ar
- Filtro de ar condicionado
- Motrio 5w30 ACEA C4

sERVIçOS
- mão de obra

01

01
01
01
01
01
10

Un id

Un id

Unid
Un id

Un id

Unid

SRV.

Unid 474,75

1,7 4

69,s0
333,98
128,00

93,30
588,90

47 4,75
Total 1.695,17

3,74
69,50

333,98
128,00
93,30
s8,89
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4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento as obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislãção pertinente direta ou indiretamente aplicável ao
objeto deste Termo de Referência;
4.7 Fica expressamente estipulãdo que não se estabelece por força do íornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, pÍevidênciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes, vale-
transporte, vale-refeição e outÍos benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRAÍADA para com estes encargos, não
transfere a CONTRATANTÊ à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações íormuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
4.11 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo

de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade.

5. EXECUçÃO CONTRATUAT (arts. 6e, Xxlll, alínea "e" da Lei n. I4.733l212ll

5.1 O prazo de início da execução dos serviços será após o recebimento da Ordem de Serviços, com prazo de conclusão em até
05 dias corridos, com emissão de relatório de assistência técnica.
5.1.1. Os serviços deverão ser executados na oÍicina da contratada. O transporte do veículo até a oficina será realizado pela

contratante.
5.1.2. O material necessário à revisão/manutenção deverá ser fornecido pela empresa contratada, devendo, para tanto,

comprometer-se a fornecer as Íerramentas e equipamêntos necessários ao tipo de serviço a ser realizado.
5.1.3, Os serviços de revisão ê manutenção corretiva durante o período de garantia de Íábrica do veículo oficial acima
especiflcado constará de:
5.1.3.1 Mão-de-obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação;
5.1.3.2 Fornecimento de peças genuínas (novas e originais de fábrica, com garantia dessas) e materiais específicos a serem
utili?ados na execução de serviços de reparo, conservação e recuperação.
5.L.4 Caso não seia possível a realização dos serviços na data estabelecida, a empresa devêrá comunicâr as rãzões respectivas
com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo sejã analisado, ressalvadas
situaçôes de caso fortuito e força maior.
5.1.5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicação das penalidâdes previstas em Iei.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6e, XX t, alínea "r da Lei ne 14.133/21).

6.1. O contrâto ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normâs da Lei ne 14.133, de 2O2L, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso dê impêdimento, ordem de pãrâlisação ou suspensão do contrâto ou documento equivalente, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotãdas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3, As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representãnte da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 14 133, de 2021, art. 117, caput).
6,6, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhâmento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistãs à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nq

o2o/2o23).

2
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6.7. 5erão passiveis de penalidades âs seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das lnformações prestadâs e outras
cláusulas contratuais.

rel

6.8. A CONTRATADA suieitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e
demais sançôes estabelecidas no edital, na Lei Federal ne L4.133/21e demãis normas que re8em a materia.

7 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6s, inciso XXlll, alínea 'h', da Lei n. 1.4.1.33/2O2Il

Recebimento do obieto
7.1 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos
serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, Íirmado pelo fiscal do contrato,
7.2 A Notã Fiscal dos serviços efetuados no veículo da Secretaria de Saúde deverá ser emitida em nome do FUNDO
MUNtctPAt DE 5AÚDE DE RtBEtúO DO PINHAt- CÀtpJ: 09.654,201l«101-87- Rua paraná 940-Centro.
7.3 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste
Termo de Referência.

Liquídação e poqomento

7.4 Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança eguivãlente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
7.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciândo-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.6 O pagamento será realizado por meio de ÍED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contrâtado, em até 05 (cinco) dias útêis, com a retenção tributária prevista na le8islação aplicável.
7.7 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO.

8.2 A empresâ FÓRMULA COMÉRClo DE AUToMóVEls LTDA é a autorizada da marca mais próxima do município para

realizaÍ revisôes programadas, conforme se comprova pelo site https://www.renault.com.br/encontÍe-uma-
concessionaria.html çrint anexo), sendo inviável a realização dos serviços em outras concessionários localizadas a
distancia superior a 125 km. Resta, pois, iustificado a razâo da escolha da empresa, uma vez que se trata da autorizada da
rede da fabricante moís próxíma oo municlpio, restando prejudicada a contratação com outras empresas autorizadas, pois a

logísticâ e a despesa com deslocamento seria inviável e acarretaria prejuízos à Administração, sendo certo que a garantia
técnicâ do fabricante somente é mantida se as revisões íorem realizâdas nas oficinas de suas concessionárias.
8.3. Serão solicitados documentos abaixo para fins de habilitação:
DA HABITITAçÃO

8.3.1. HABTUTAçÃO JURíD|CA:

8.3.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dã Junta
Comercial da respectiva sede;
8.3.1.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cu.ia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.poÍtaldoempreendedor gov.br;

8.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresã individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
8.3.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato coníitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8,3.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade êmpresária estrangeira em funcionamento no País;

8.3.L,7, Os documentos acima deverão estar âcompanhados da última alteração ou da consolidâção respectiva.
8.3.1.8. Alvará de funcionamento vigente emitido pelo Município do contratado, se a lei assim o exigir.
8.3.2. REGUTARIDADE FISCAL, SOCIAT E TRABAI.fiISTA:
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ;

8.3.2.2. Píoya de inscrição no cadastro de contribuintes Estâdual e/ou Municipal, conforme o caso, relativa à sede e
domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;

3
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8.3.2.3 Prova de resularidade com as Fazendas:

8.3.2.3.1. Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União);
8.3.2.3.2. Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estãdo e Certidão de Quitação de Tributos Estaduais); e
8.3.2.3.3. Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais) da sede e domicÍlio da
licitante;
8.3.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS através do Certificado de
Regulâridade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federah
8.3.2.5. Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas (CNDT).

8.3.2.6. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negãtiva ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.
8.3.3- DOCUMENTOS DE QUATIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
8.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extraiudicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos
últimos 90 (noventel dias;
8.3.2. A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos da
legislação em vigor, neste caso deverão ser aprêsentados os documentos necessários a comprovação desta condição.
8.3.4. DEMATS COMPROVAçôES OBRTGATóR|AS:

8.4.1 Documento de identificação e CPF do proprietário e se sócios;
8.4.2. Declaração unificada conforme modelo;
8.4 Os documentos deverão ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deverão obrigatoriamente estâr
legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

9. AOEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.L 4s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçãmento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 3070-303-3390300000 e 3100-303-3390390000

10. CR|TÉRIOS DE SUSTENTABITIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
seguintes requisitos:
10.1.1 A empresa contrãtada dêverá minimizar a geração de resíduos, adotar tecnologias menos agressivas ao meio
ambiente, utilizar pÍodutos com vida útil mais longa, embalâgens produzidas com material renovável, eficiência energética.
10.2 DeveÍá ainda observar os critérios de sustentabilidade âmbiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei

Ne 14-133/ZOZL, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal,05 de outubro de 2023
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RENAULT
BARIGUI

DECLARACÃO UNIFICADA

AO
Municlpio de RibeiÉo do Pinhal, Estado do Paraná.

Nós da ompresa FÔRMULA coMERcto DE AUTo[lóvEts LTDA, cNpJ:oI.304.12410008-08
declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do proeedimento licitatório, sob
a modalidade de Dispensa de Licitação, instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do aÍtigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçâo de ME/EPP/MEI,
para efeito do disposto na LC Í23200ô, allerada pela Lei Complernentar no 141, de 7 de agosto de 2014.
bern as§m que inexistêín fatos sup€rveÍrientes guê conduzam ao sou dessnguadrâmênto desla situaçâo.
'Üarcâr arta lh,m ceso se eaqradrc ne sífuagtro de mietoenprca, emgrcst dc peqalr,no pofte ou cooperi*dva.

01) Não estiamos impedidos de licitar ou contratar corn a administração pública, em qualquer de
suas esferas.
02) lnexiste fato impediüvo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
admi nistração pública.
03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, pedgoso ou insalubre.
04) Não consta om nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou om comís-são
ou possui parontesco até 30 grau com (cônjuga, companheiro, consanguíneo ou afins) com
servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupanlo de cargo (político, direção, cheÍia
e assessoramento).
05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma algurna
deíxarão de ser entregues e que após as§natura do contratclAta Registro da Preços nos
responsabilizaremos pelo fomecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento
convocatório.
06) Que cLlmprê minuciosamento os requisitos da habitítação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.
07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos pâra pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e êrn oufas normas especÍficas.

Por ser expressão da verdads, Íirmamos a presente.

Londrina, 03 de Outubro de 2023.

0

Cristiane Gemim Capelosg!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE ÍNscRIçÃo
01.304.í 2410008"08
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

21t10t2010

CLE
RNO
lt\-*ç-

NOA,lE ÉMPRE§ÀRIAL

FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

ULO DO EST,IBELECIIVENÍO (NOME OE FANIASIA)

BARIGUI DEtr,lAlS

É DAAÍIVIOADÊ ECON

45.1't.1.0'l - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitáÍios novos

OASATIV]DADES SECUN

,í5.11-1{2 - Comórcio a varoio dê automóvêis, camionêta6 € utilitários usados
,(5.12.942 - ComéÍcio sob consignâção de veículos automolorês
45.41.2.03 - Comérclo a varejo dê motoclclêtas e motonetas novas
45.4'l-241- Comércio a varejo dê motocicletas e motonelas usadas
45.30-7{3 - Comórclo a varêlo ds psças s acos§ódos novos para veículos automolores
47.324.00 - Comórcio varêiista de lubriricentes
45.20-0.Oí - Sêrvlços de manutençáo e repãÉção mecânica de vêículos automotoros
45.20.0.112 . ScÍvlçoÊ de lantêmagem ou ÍuíllaÍia ê pintura de vêículos automotoÍês
45.20-0-{r7 - Serviços dê instalação, manutenção e reparação dê acessórios para vêículos automotores
45.12-9{1 - Representantes com€Íciais e agentes do comércio de vêiculos automotores
45.20.045 . Sêrv|ços dê lavagêm, lubriÍicação € pollmento de velculos automotores

E DESCRI

206-2 - Sociedade EmpÍêsária Limitada

AV TIRAOENTES
NÚMERO

977

JARDIM SHANGRFLA

CCMPLEMENÍO

TELEFONE

(,+:l) 3031-2900

MUNICIPIO

LONORINA PR86.070.545

ENDEREÇO

coNTABTLTOADE@GRUPOBARTGUI.COiT.BR

ENTE FEDERAÍIVO (EFR)

ATIVA
DAÍA DA SIÍUAÇÀO CAOASÍRÂL
21t10t20'to

MOTIVO DE

ESPECIAL DATA OÂ SIÍUAÇÀO ESPECIÁL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/09/2023 às'16:06:57 (data ê hora de Brasília). Página: l/1
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FÓRMULA GoMÉRcIo oE AUÍOMÓVEIS LTOA
CNPJ/MF 01.304.12i1l0001-23 - NIRE: 41203519420

40" ALTERAçÀO E CONSOLIDAçÃO DO CONTRAÍO SOCIAL

BARIGUI PARTICIPAçÔES LTDA, pêssoe juídicá de direilo privâdo, com sêde na cdadê de

cuÍitibâ/PR, na Ruâ Padre Agostnho, no 3060, sobÍeloja, sala 04, baarÍo Campina do Siqueiía,

CEP 80.710"000, com contÍalo social arquivado na Junta Comêrcial do Estado do Parâná sob o

NIRE no412061385'16 êm 04/03/2008. inscÍita no CNPJ sob o n0 09.605.088/0001-40, neste alo

rêpresentâdâ por sêu administÍâdor, ô Sr. Fêlix Archanio BoÍdin, brasilêiro, viúvo, portâdoÍ dâ

Caíeira d6 ldênlidâd€ no 313.115-7 SSP/PR e do CPF no 004.'130.03949, rêsidenle e

domiclliedo na Rua CoÍonêl Dulcídjo, n'9o7, ap. 901, em Cuitibâ, Pâraná, cEP no 80.420_170 ê

SAUER SALUM FILHO, brásil€iÍo, câsâdo pêlo r6gims da comunhào parcial de bens, nascido em

'16/04J1963, engênhêiro mêcânico, portador da Cart6irâ dÊ ld€ntidade nq 1.815.100{ SSP/PR e

do CPF/MF sob na 447.129.529'20, residenlê e domiciliado ns Rua Gutemberg n! 57, apto. 801,

Balel, em Cudtibô, Pâraná, CÉP n'o80.420-030, Únicos sôcios da sociedade empíesâria limilada
que gira §ob a dênominaçÉo de FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTO óVÉlS LTDA., pessoa

jurÍdice de dkeíto privado, inscfitâ no CNPJ/MF sob o n'01.304.12410001-23, com sede na

Avênida Marcchsl FloÍiáno Pelxoto, 3588, baino Pãrolin, Curitiba/PR, CEP 80220-001, clm
contralo social registrádo ôâ Junlâ Comercial do Eslâdo do Pa€ná sob o n'41203519420 êm

020711996, resolvêm âlterâí ê consolidar o seu cônhâto soclel, de acoÍdo com âs êláusulas e

disposiÇões quê soguem:

CúusULA PRIMEIRÂ - Os sóclos dêliberam por unanimidade a allêrâç/ão de atividades da Íilial

"FÓRMULA PoNÍA cRossa", inscita no CNPJ 01.304.12410015-29 6 Nire 41902113112, para:

Comércio â varojo dê automóveis, cemionetas e utililáíios novos e usados, comércio â vareio de

automóvêis, câmionêlás ê utrlitários êm consignâção, comércio a varejo de motocicletâs; comércio a

varejo de peçás 6 Ércêssórios novos paÍ8 veículos automolor€s, comércio vareiistâ de lubrificantes,

serviços dê manulênção ê rêparaçêo de âulomóveis, serviços de lavâgem ê prcpâraçáo de vêÍculos,

s6Niqos dê instalaÉo, mãnutênÉo ê ÍôparaÉo de acessórios pâÉ veÍculos, seúços de lanlêrnâgem,

Íunilaria ê pintura de aulomóveis, sêrviços de CoÍespondentes d€ ln§litJições FinanceiÍas ê Atividâdes dê

iôtemediação e agenciámênlo de serviÇos e negócios, exceto imobiliários;

CúUSULA sÊGUl{OA - Os sócios dêliboram por unanimrdadê a indusão do nomê fantiásia da

sociêdadô pãrê "8ÁR GUr".
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FóRMULA coMÉRcIo DE AUÍOMóVEIS LTDA
CNPJ/MF 0í.304.12410001-23 - NIRE: 4í203519420

,TO'ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

907, ap. ,01, em Cuntrba, Paraú, CÉP no 80.420-170 e SAUER SALUM FILHO, brãsileiro, casado pelo

regime de comunhâo p€rciâldê bêns, nascido em 16/04/1963, êngenheko mecànico, porledorda Carteka

de ldentidade na 1-8í5,100-6 SSP/PR e do CPF/MF sob # 447.129.529'20, residentê e domicrliado nã

Rua Gutemberg ne 57, apto. 801, Batê|, em Curitiba, Paraná, CEP n! 80.420-030, úncos sócios da

sociedad6 empresâna limitada que gjra sob a denominação de FÔRMULÂ COMÉRCIO BE

aUTOÍuÓVEls LTDA., pessoâ jurÍdica de direito privado, inscrite no CNPJ/MF sob o n' 01.304-124/0001-

23, coln ssd€ ne Av6nida ÀIarechal Flo ano P6ixoto, 3588, bairro Parolin, Cu.itiba/PR, CEP 80220_001,

com côntíatô sociâl rêgislÍado nâ Junta Comêrcial do Estâdo do PeÉoá sob o n" 41203519420 êm

0207/1996, resolvem consolidar o seu contralo social, que passa a vigorar com â seguinte redação:

CAPÍTULO I

Da Dênomlnacão. da Sedo. do Obiêlo. do lhlclo e do Prâzo de OuÍacâo

cláusulá ír - A soclodads gi.a sob o nome empresariál de FÔRMULA cottiÊRcp DE auÍoMÔvEls
LTDA, com nome íanlâsiâ de "8ÁR GUr". Tem sêu íoro ê sede na cidade de Curitiba/PR, na Avenidâ

Marechal Floriano, 3588, beir.o Parolin, CEP 80.220-001-

Parágrâfo Único -A sociodãd€ tom Íiliâis nos seguintes eôdêrêço6:

a) FÓRIíULA PAROUE - Rua otôlo Quejrolo, 216, BigorÍilho, Cudliba PR., cEP 80.710-370; inscrita

no CNPJ sob n" 01.304.1241000S57 e NirB 41 I0094791-1i
B) FóRMULA BOQUEIRÁO - Av. Marechâl Florieno Peixoto, no 9834, 8oqu6hão, Curitrba - PR, CEP

81 .730-000: inscrila no CNPJ sob no 01 .304. 1 2410012-86 e N ire 41 I 0'l 26507-5;

C) FôRMULA BOA VISÍA - Rua Brigsdeiro Àrthur Caíos Pêralia, no 104, Boe Viste, Curiíba _ PR, CEP

82.560-030: inscnta no CNPJ sob no 01 .304.1241001 1-03 s NiÍê 41 I0117982-9;
D) FÓRMULA MARINGÁ - Av. colombo, 3981, sâlâ 01, zona 07, Maringá - PR., cEP 87.030-120;

inscílta no CNPJ sob n0 01.304.12410006-38 e NjrÊ 4'l I 0101419-6i

E) FÓRtilULA TIRANDENTES - Av. Tiradentes, n" 977. Jardim Shangn.lâ, Londnnâ - PR, cEP 86.070-

545, inscrita no CNPJ sob no 01.304.1241000848 e Nire 4l I 0117983-7.

R FÔRMULA SEUIi{OVOS , Rua Prof€§sor Pedro viriato Parigot dê souza, nÔ 1Í, Baino Gampina do

Slq!êira, na cidade de CuÍitiba/PR, CEP: 80.740-050, inscritá no CNPJ sob no 01.304.1241001357 e

Nire 41901750879.
c) 'FóRMULA aEMltlovos MARECHAL' - Avenide Mârcchal Floriano Pêixoto, n' 3555, Bairo Prado

Velho, na cidâde dê curiliba/PR, cEP: 80.220{01, inscíita no CNPJ sob n" 01.304.12410014-48 ê

NiÍe 41901756567.
H) 'FÓRMULA PoNÍA GROSS^'- Avenida Visconde de Mauá, 30'10, Colôniâ Dona Luiza, Pontâ

crossa/PR. CEP 84.043-000, inscntã no CNPJ 01.304.12410015.29 sob n0 ê Nire 41902113112.

D 'FÓRiiULA GuaRAPt ava'- Avênida Manoêl Riba§ n" 4638, conradinho, Guarapuava/ PR, cEP
85 055-010 inscrira no CNPJ sob n' 01 .304.12410016-00 ê Núê 41902113104.

J) "FÓRMULA PARAI{AGUÁ'- Alamêda Coronel ElyÉio Pe€ira,412, E6tradjnha, Parânaguá/PR, CEP

83.206-000, inscÍita no CNPJ sob no 01.304.12410017'90 e NÍe 4í902113091.

Cláu6ula 2â - A sociedade tem poÍ objsto sociali Comércio a varêjo de automóveis, camionelas 6

utililários novos ê usados e sm consignáção, Comércio a vaejo dê Motocicletas Usadas, Comércio a

(

cúusuL TERGEIRA - GO}{SOLIOAçÁO OO COI'ITRATO SOCIAL: Íêndo em vislâ as deliberaçôes

dos itens antêriorcs, os sócios, por unanimidade, decidêm consolidar o contrato socral, que vigerá com a

seguinte rcdâÉo:

FÓRMULA GoMÉRGIO DE AUTOMÔVEIS LTDA

cNPJ/MF 01.304. 124i0001-23 - NrRE 41203519420

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

gARlGUl PARTICIPAçÔES LTDA, pessoa juídica dê dkêilo privado, com sêde na cidade dê

Cuntibâ/PR, na Rua Padre Agostinho, n' 3060, sobreloja, sala 04, baiÍro Campinâ do SiqueiÉ,

CEP 80.7í0-000, com contralo sociâl equivado na Juntá Comerciâl do Eslâdo do Parâná sob o NIRE

n" 4120613a516 em 04/03/2008, ínscnta no CNPJ sob o n' 09.605.08€ 000140, neste ato repÍasêntada

por seu adminislrador, o Sr. Felix Archanjo Bordin, brâsileiro, viúvo, potudor da Carteira de ldentidade no

313.115'7 SSP/PR e do CPF no 004.130.039-49, residente e domicilíado nâ Rua Coíonel Dulcídio, no

O
re

e
vârejo de peças e acessórios novos pâÉ aulomóveiE, Setuiços de nstalaÇão de

automotorês Seruiços de manutençâo, repaÍação, mecânica e elét.icâ de

,v-)

í
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eutornAveis sem rnoiorlsta e serviÇos de Corespondentes de lnslituiÇões FinanceiÍas;

comerciais e âgênles do comércio dê vêlculos automotoresi ComéÍ§io Vareilslâ dê lubrifc€ntes; Sêrviços

de Lavagem e lubríicaÉo e polimento de veiculos automotores; sêrviços cle lanternâgem, íunilaria e
pinfur€ dê âutomóv€is ê Atiüdadês de inlermêdieção e agenciamoôlo de serviçps e negócios, excelo

imobiliáÍiosl

Nâ fllâl FÓRüULA BoQUEIRÃO o objeto sociâl é: comércio a v€rcjo de peÇâs e acessórios

novos para velculoô automotores, comércio vaíejista de lubÍilicanles, serviços de manutenÉo e

reparação d€ âutomóveis, serviços dê levagem e pr€paração dê veÍculos, s€rviços do instalação

manutenÉo e ÍeparaÉo de acessôíios para veÍculos. sêrviÇos de repÍesBntâção comercial no

comércio de veÍeulos aulomolores e serviÇos de Correspondentes de lnstituiçóes Financeiras.

Na Íillal FóRMULA SOA VISTA o objeto social e: Comércio â varelo de aulomóveis, câmionelas

e utilitários novos e usados € êm consignação, Comércio a varejo de motocicletas usâdâ§,

Comércio a varejo de peçâs e âcessórios novo§ pêra aulomóveis, Comêrcio varejista de

lubriÍicantes, Sêrviços de menuienÇâo ê rcpelâÇão mecánica de vêlculos automotorês, serviços

de manutenção e Íeperação elélnca de vêículos aulomotoÍes Sêrviços de inslalaçáo, manulenÉo

e reparaÇáo de acêssórios pa€ vêiclrlos auloÍnotores, Sêrviços de rêpreseniaÉo comercial no

coméÍcio de veículos aulomotorcs e sêrviços do Core§pondentes de ln§tilüiçôês Financ€iras,

Sêrviços dê Lavagem 6 lubriÍlcâção e polimento de veículos automotorês ê Atiúdades de

interm€dieçáo e agenciâmênlo d€ seNiÇos ê nêgócios, êxcelo imobiliários.

Na Íilial FÓRÍi|ULA MARNGÁ ô objeto social é: Comércio a varêjo de âutomóveis, cámionetâs e

utilitáraos novos e usados e em consigõaçáo, Comérclo a varejo dê Molocicleias Novas € Usadas,

Comércio a vaíejo dê pôças e acêssóíios novos para automóveis, Servi@s de instalâção de

acessódos para veiculos aLrtomotorcs, Serviço de Funilarie e Pinhrra em vêlculos, Aluguel de

Automóveis sem motonsla e sêÍviços de Corrêspondentes de instifuiçõês Financeiras.

Nâ Ílllal FÓRMULA ÍIRADENTES o objelo social é: Comércio a varcjo de automóveis,

camionelâs ê utilitários novos Ê usedos, coméÍcio â vâr6jo de automóv€is, câmionêtas ê ulilitários

êm consigneção, comércio â vá€lo de motociclelâsi mméacro a vârcjo de peçes ê acessórlos

novos pára velculos automotorcs, comércio varâjista de lubriflcánles, sêrv iços de rnanutençâo e

Íêperâção de automóvêis, seruiÇos de lanternagem, íunilsís e pínturâ de automóveis, sêMços de

lavagem e pÍepâÍâçáo de veículos, seNiçôs de instalação, manutençáo e reparação de âcessóíios

para vêícúlos, sêrviços de repÍesênl,âÉo comeÍcial no comércio de vêÍculos aulomotores e

seÍviços de Coíespondenles de lnslilulÉes Financ€irãs.

Na ltllel FÔRMULA SEIII OVOS o objolo é Comércio a vaíejo dâ eutirmóv€is, camioneta§ e

utilitários usados, sêlviÇos de Coírespondentes dê lnstituiçôes Financeiras e Agenciemento de

serviços € nêgócios, exc€to imobiliários;

Na f,Íal FÓRMULA sE Novos tlaREcHAL o obieto é: comércio a varejo de automóveis,

câmionelas e ulilitários usados, Sewiços cle Conespondênt6s de lnstituiç,ôes Finânceirâs e

Agônciâmento de sêrviços € n€gócios, excêlo imobiliá.ios;

Nâ fiÍal FÓRI,ULA PONÍA GROSSA, o objeto é: Comércio a varêjo dê autcmóveis, c€mionêta§

e ulilitáios novos e usados, comércio a vsreio de automóveis, camionelas e ulilitários em

consignação, comárcio e ver€]o de motocicl6las; comórcio a varêjo de pêças s ac€§§órios novos

pâra veículos aulomotoíes, comércio vârêjista de lubriÍicântês, serviçps de manulençãÔ e

reparaçào de eulomóveis, serviçls de lâvagem e prepêração de vêículos, serviços de instálação,

manulenção e rcparaçáo de âcessódos para veículos, seNiços de lanternâgêm, funilariâ e pinlura

de âulomóvêis, serviços de Correspondentês dê lnstifuições Finenceiras e Alividades dg

inleÍmêdiação e agenciamênto d€ seNiços e negócios, excelo imobiliáriosi

t.|e fitiet FÓRMULA GUARAPUAVa ê ÊÓRMULA PARÂNAGUÁ o objeto é] comércio a varêjo

de âulomóveis, camionê!âs ê utilitário6 novo§ ê usados, comércio e varejo de automóveis,

camionelas e utilitádos êm conslgnaÉo, comércio a vareio de moioocletas; comércio â vârcjo de

peças e acessóios novos para veículos âutomotores, comércio vârejisla dê lubdfcantes, seíviços

d€ manutênÇão ê r6paraçáo de âutomóvêis, serviços do lâvagêm e pÍeparãÉo d6 !€iculos,

sêrviços dê inslalaÉo. manutenção e reparação de acessórios pâÉ veiculos, serviços de

Conespondêntes de lnslituiçõês Financeiras e Alividâdes de intermedieçáo ê egenciamenlo de

servrçps e negócios, excêto imobiliários;

§ Único - A sociêdadê, a cítério dB suâ âdminishação, podis inslalar e eÍinguir filiâis, âgôncias

ou êscritórios em quálqu€r parle do teÍitório nâcionâl e no extêrioÍ.

Cláusula 3! - A sociedade iniciou sues âtividad€s êm 01/07hgg6 e sêu pÉzo dê duração é

indeteminado.

CAPÍTULO II

Oo CâpltalSoclal e dâ Cêssão de Quotas

Cláuauls 4'- O câpital social, que se êncontra totalmênlê subscriio e intêgÍalizâdo, ho valor de R$

60.000.000,00 (sessenla milhões de reeis), dividido em 60.000.000 (sessenla milhões) dê quolas, no valor

í+ oo

de R$ 1,00 (um real) cadâ uma, está assim distÍibuÍdo entrc os sócios

rá

l{a MátÍlz o objêlo sociel ór Comércio a varêio dê aulomóvsi§, cemion€tas e ulililérios novos ê

usados e em consignação, Comércio a varejo de Motocicl€tás Usadas, Comércio a vârejo de pêçes e

ac€ssóÍios novos para automóveis, Sorviços d€ in§telaçáo de acessórios pâra velculos aulomotores,

Serviços de mânulençáo, repâIeÉo, mecànica e 6lélrica de automóveis: âluguel de Aulorhóveis sem

molorista, Sorviços de C,orÍ6spondontês dê lnstítuiçoês Einanc€irãs ê agenciamsnlo dê serviÇos e

n6gócios, excelo imobiliáíios;

. Na filhl FóR ULA P/qRqUE o objêto social é: ComéÍcio â var6lo de automóvêis, câmionetês e

ulilitários novos o ussdos, comércio a varejo de âutomóv€is, camionêlas e ulilitários êm

consignâção, comérsio â varcjo de motoclcletás; comércio a vareio do peçâs e ecessóíos novo§

pârá vêiculos automotoros, comércio vâaêiisla de lubÍifcantes, sêrviços de manulênçáo e

Íeparação de automóveis, seruiÇos de lantsmagem, íunilaria ê pinlu€ dê âulomóveis, sewiços dê

lâvâgem e p.eparaçáo de veÍculos. serviços de instalaçáo, mânutenção e reparaçào de âcessórios
pârâ veiculos , sêrviços de repÍesenlaçáo comercial no comércio de velculos aulomotores ê

serviços de Corrospondentês de lnstituiÇões Financeírãs.

e
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Sócios Ouoias Cãpitâl(Ri)
câpltãl-

t%t

BARIGUI PARTICIPAÇÔES LTDA, 57.000.000 R$57.000.000,00 95,00ô/"

3.000.000 R$3.000.000,00 5,00%

Tolâl R§60.000.000,00 í00,00%

§ íL- A rÊsponsebilidade de cadâ sócio é rêstrita ao valor d6 suas quolás, mas lodos respondêm

solidariâmenl6 pôla inlêgralizaÉo do capital socisl, no§ lêrmos do artigo'1.052 da Lêi rÉ 10.406. dê

10101t2002.

Clálliule # As quotas representaüvas do capital social sáo indivisíveis e, píÍneiEmente, só poderão

sêr cedidas ou alienadâs aos demais sócios, na proporçáo das quotâs que possuÍrem afltes dê cessâo ou

alienação a sár operada, PaÍa lá1, o sócio que desejar cedea ou alienar suas quotâs, no lodo ou em pârt6,

deveíá noliÍcâr, por escrllo, os demâis sócios parâ que exêrçam o seu direito de píeferencia no prazo de

30 (lrinta) dias, contado6 do rêcêbimento da notiÍicâção.

§ í!- Na hipólesê dê que um ou mais sóôios não exêrÇ€m o §eu dirêito de preíêrênciâ hâ aqúisição das

quolas esse remanescente revêrterá aos sóclos inleressados, nâ proporção das quotas que possuÍrem

ant€s dâ cêssão ou alienaÇáo a 6êr opêÉda. Para tal, o sócio quê desejar cedêr ou lransíeír suas quolas

develá notjícar, pot esctilo, os demais úcios paÍe que exerqam o seu dirêi1o de preferência no prâzo c,e

15 (quinze) dias, conlãdos do rôcêbimênto dâ noliíicâção.

§ 2r - As quoiás qu6 não tivêrêm sido edqukidas âlravés do êxorcício do dircito de prêferância ou, que

m€smo quândo 6sts for 6xêíciiâdo, âinda restâÍsm quottas a adquirir, podêráo s6r adquiridas p€la pópria

soci6dâde, por dsliberaçâo dos sócios que rêpaêsentem mais da meláde do capital social. As quotas

adqukidas pela sociedadê seráo Íedislribuldâs aos sócio§ r€mâne§centes na proporçáo dê suas

parljcipaÇões no cêpital sociâ|.

§ 3r - Para a hiÉlêse d€ aquisição de quotas do câpilal social, quer pelo6 5ócios, quer pela soci6dâde

nâ Íorma ajuslada no capd dêsta cláusula e em seus paaágrafos primeiÍo e segundo anleriores, íica aínda

ajustâdo quei (a) O vslor dâ quola será apurado com base na siluaçâo patÍimoniêl da sociedadê, à data

da aquisiÉo, verificáda êm balanÇo sspecielmenle levantádo, o qual dêverá aponlar os êlivos ê passivos

sociâis (inclusive os potenciais, declrêntes dê autuâçõês âdminislÍativas ou pÍocês§os judiciais iá em

ôurso) conÍorme os r€ais valores de mercado nâ data dâ vêíÍcáÉo. (b) O pagamenlo sêrá eÍetuado em

no máximo 24 (vinte e quako) peÍcelas iguais, mênsâis e suces§ivas, corigidas ânuâlmento pêlâ

vaíâ9ão acumllada do IGP-M/FGV (lndice Gerâl de Prcços do Mercado divulgado pelâ Fundagéo GêtÚlio

Vargas), vencendo â primeira no prazo de 60 (sessenta) dias â contâr do l€vsntamênto do r6í6rido

balânço.

§ a! - Ns hipótese de nem os sócios nêm â sooedade dêcidirem exeÍcer a prefêÍência nâ aquisiçáo dâs

quôles, o sócio alienântê poderá oÍeíecer suâs qlotiâs a l6rceiro, pelo pr6ço e condições que lhê

§ 5!. Tendo em vislâ que a sociededê íoi consüluÍda obseNando-§e o caÉtet intuilu pêÍsonào e a ligaçào

pessoalenlre os sóclos origináÉos que a constilulrâm € seus sucessores, quê sêguem rêpresentândo a

pessoa jurldicá alualmente sócia da socledade, por deliberação dos sócios que representem mais da

CAPíTULO III

Oâ Adminisl.acào

Cláutula 6l - Á sociedsdô sôrá gêrida e administrade por uma ou mais pessoas, sócios ou não,

resid6nles no paÍs, deéignadas dkelores, que, invostidos nas funções, seÉo dispensâdos de prestaÇão

de câuçáo, lendo poderes e atribuições que a lêiê o contrato sociâl conferem.

§ íc - Os di.êtorês sêráo d€slgnados em conlÍslo social e seus mandatos sê.áo de 03 (três) anos,

Íacultada â rêelêição, podendo rêceber um Wo labore fixo mensal, Íixado por deliberaçâo dos sócios

quotisbs que rêpresentêm mai§ dâ metade do capitâlsocial, que sera levâda à conta de d*pesas geráis

§ 2r - Nos casos d€ impedimento definitivo ou vacância de qualquer caBo de di.eior, os sócios quollslas

nom€arão um substituto para compl€târ o pÍâzo do g€slão do diretor substituÍdo ol./, âlt6rnativamsnt€,

nomear novo direlor cujo mandâto inicjar-se-á a pÊÍtir da nomeação. Enquânto não houver nomoaÉo do

novo dimlor, as funções do dhetor subsliluÍdo seráo rcâlocadas en1Íe os d€meis diíetores

§3r- Em ca6o d6 eusáncia ou impedimênio têmporário dê qualqusr diretoí, o aussnlê sêrá substiluÍdo

poÍ dhêloí indicâdo pelo6 sócios quotistas.

§ 4r - Os dirctor€s podÊÉo ser destitu{dos de seus cárgos a quâl+rêr momsnto, por dêlibêBção dos

sócios quotistas que rcpresenlêm mai§ da metrâde do capitalsoclal.

Cláuruh ê - São atnbuiçô6s da dlrsloria âdministÍsr a sociedade e gerir os n6gócios sociais' dando í61

cuúpdmênto ao presente conhÊto e às deliberaçôê§ das reuniões de quotistâs, podendo execulaÍ todás

ss medidâs necessárias à efciênlê conduçáo dos negócios da so§iededê paía assegurar seu regular

funcionamento, salvo os etos que sejam dâ competênciâ exclusivâ dos quotislas, respêitrândo â lêgislaÇão

vigente e o presenle contíâto social.

Cláusula 8! - os direlorês, respeitâdâs es dêlerminâÇôês dêstê contralo social, poderão, isoladamente'

realizar os âtos abaixo menclonados. os quais obrigarão â sociedade:

(a) Contratar e demitk empíegedos, celebrando conlÍatos lrabalhistas, de prestração de s€íviço§, bêm

como os rescindindo, podendo desigôar pêssoas para o exercÍcio de cargos e funçôes.

(b) CelôbÍaÍ contrâtos de aíendamento ê locâÉo de imóvei§ comerciais e/ou industÍieis.

(c) Represêntaí e socasdade, ativâ e passivamente, em julzo ê íora dele, pêrântê têac€iíos, Íepaíiçô€s
públicás ou autoridades gov6rnamentrais, bem como aulaÍquias, soci6dades de êconomia mlsla e

entidedês par€eslalâis, na êsÍera ÍedeÍal, estedual€ municipal.

(d) Represênlar a sociêdade em toda a clêsse de atos e côntralos relativos ao

esÍera adminisllalívâ,

§
i

a)
<)

SAUER SALUI\,, FILHO

l6o.ooo.ooo

melade do cspital social, podeÉ §êr mcusede a admissáo do lêrceíro inlercssado na aquisiçâo das

quolas do sócio aliênanle nâ hipótêsê preústa no paÍágrâío ânterior. Nestê cêso, no prazo de 30 (iIinlâ)

dias após êsta deliberaÇão, o sócio alienante podeÍá rêtirar-se da sociêdãdê, apurando_se sêuÂ hâvêrês

com basê no disposto no §30.
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ie) lntervir e repEsentar a sociedade êm todos os alos, âssuntos e opeÉçôes rêlacionados com

Cláu3ulâ 9! - Os diretores poderão ainda, êm crônjunto - 02 (dois) diretores, ou 01 (um) direlor com 01

(um) pÍocurâdoa nos termos dos sêus podêres -, rêalizaí os seguintês âtos:

(a) Emith chêques parã moviínênlação das contâ6 bâncárias ou sâtisfeção das obrigaÉes pecuniánas da

sociedade, smitir nolâs promissóriâs ê lelras d€ câmbio.

(b) Emilir duplicâtás.

{c) Sac€r quanüas dâ socí€dêde ou em nome destâ.

(d) Rêâlizâr trânsferências ou reembolsos.

(e) Contratar opgr€çóês dê mútuo em nom6 dâ sociedade, figur€ êsta como mutuantê ou m utuariâ

(Í) Celebra. contratos dG locação de imóv€i§ rêsidenciais.

(g) CelebraÍ contrdtos de compÍa e vêndâ de bens imóveis, representando os sócios quotistas, medianle

prévia autorizâçáo por escrilo dâ rcuniâo de quotisies, nos termos dâ letra'e" da cláusulâ 14

{quelorze) deste conlrãto.
(h) Conceder garantias, de qualquêr naturezâ, alé o valor máximo de R$ 1 000 000,00 (um milhão dê

reais) pâlê cada operaÉo.
(i) Outorgar procurâções a lerceiros-

O Quãisqu€r outros atos que imdiquem na disposiçáo de recursos inancêiros da Sociedade.

§l'- Peíe gelantias sl/periorês a 1.000.000,00 (um milhão de r6âis), sêrão nêce6sáriâ6 assinaluras d€

03(lrês) dhetolê§.

§2o - Os instrumentoE de mandâto êspecificaráo o§ podêGs outorgados ê seús prazos de velidâde,

excelo no caso de prccuráçóês iudiciais que poderáo sâr outorgâdas sêm prazo de valid€de

Cfátl3ula lor - É expr6ssâmênte ved6do âos diretores a .€ali,zaçÁb de operaçôes que lmpliquem na

constituiçâo dê penhorou hipotecá Éobrc 06 âtivos da soôiêdâdê.
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Cteüsuta ttr- ficaÀ lnvestidos no cargo de direlores dâ sociêdade

(a) O sócio SAUER §ALUM FlLllO, brasileiro, casâdo pelo Íegime da comunhão paÍcial dê bens,

nâscido em 16/04/Í963, engenheiro mêcânico, portador de Carlêirs de ldêntidâde # í.815 100.6

SSP/PR e do CPF/I,F sob rP 447.129.529-20, residente e domiciliado na Rua Gutêmberg nq 49

apto.8O1, êm Curitiba, PaÍâná, CEP #80.420-0301

{b) O não sócio M LUIZ ROVEDA, brâsilêiro. câsedo pêlo regime dã comunhão parcial dê bons,

nascido 6m 23112/1960, edminislÍador dê êmpresas, portãdor da CarteiÍa d€ ldêntidade nq

2 218 004-5 SSP/PR e do CPF/MF sob ne 355.086.559-72, rêsidente e domiciliâdo na Rua Tad€u

Morozowicz, 117, Jd Coroados, Sânta Felicidade, Curitibâ, Paraná, CEP nq 82.015-156;

(c) O não sócio ANÍONIO SORDII{ NEÍO, brasileiro, câsâdo pelo regime dê sêparação de bens

nascido em 1 2/06/1 970 economistâ, portado. da Carteira de Identidade nE 1 .940.378'5 SSP/PR s

do CPF/MF sob nq 780.956.709-87, tesidente e domiê iâdo na Rua Preí. Ang€lo Fênario Lopes, nq

2575, apto.80r,6m Curiliba, Parsná, CEP nq 80.040-252 e;

(d) O náo sócio FELTX ARCHANJO EOROIN, bra§ilêiro, viúvo, comêrciante, portador da Cêrleila de

ldsntidâde no 313.115-7 SSP/PR e do CPF/MF sob no 004-130.039-49, rcsidenle e domiciliado na

Rua CoÍonêl Dulcídio n0 907, em Curitibâ, Pâraná, CEP n" 80.420'170.

§ único - Os ãdminisfador€s êlêilos, dêsignados dirêloÍês, por meio dêste instrumênto dedârâm

expressarnenle, 6ob a6 Étênas da l6i, não estarem lmpodidos por lêi sspêcÍál d€ êxercêr a administÍação

dâ sociêdâdê, lampouco eslar€m condgnaclos ou ênconhârêm-se sob eíêitos dâ cond€naÉo a penâ quê

vede, âinde qu6 t€mporaÍiâmênlê, o acosso â cãÍgos pÚblic!s; ou ôrimê íalimontaí dê pÍevaíicâção, poita

ou subomo, concussáo, pêculatoi ou contrâ a âconomia populaÍ, conlra o sisloma finâncêiro nacionâI,

contre as normas dê defêsa dâ conconência, conlra as rêlaçõês de consumo, a íé pÚblica ou a

prcpriedâde; ou quâlquer crime deÍnido por lei que os inabilitem pâla dê§empenhar ativldâdos

êmp€sâriâis/mercanüs.

CláU3ula í2! - Os sócios quolislâs reuniÍ-sê-áo pelo menos uma vez ao ano, nos 04 (quatro) mêses

seguintes âo téÍmino do exêíclcio social, e a quâlqusr momenlo sempíe que os intelesses socrâi5 assim o

exigirem sêndo as reuniões de quotistas con\ocadâs poÍ qualquer sócio quolista e/ou por um diíelor da

sociêclade, com antecêdência minima de 05 (cinc!) dlas, em locál âcordado pelos sócios quolistas que

Í6prês€ntem a maioria do capilalsocial. Ficâm dispensadas âs formalidsdes de cônvocação quando todos

os sócios comparcc6rem ou se declararom, porescrito, cisntôs do local, data e ordom do dia.

§ í! As reuniões de quotrstas instalat-sê"âo com â presenÇa ou representâção de quolistas que

repÍesenlem no minimo a maioria do capitalsocial.

§ 2r-As deliberaçóes dos sócios quotistas sêrão lomadas:
(ê) P6los volos conespondenles a, no mÍnimo, % (três quatus) do capital social p6.a modi8cação do

conkaio sociâl, incorporaqáo, íusáo, cisáo, dissolução, tÍânsformaÇão de lipo

o
í_)

.)
Ín

O

ou a cessâÇão de êstado de liquidâçáo

C

rêpârtÉês âlíandegá.i6s, referente à importâçêo e exportâção de merc5doÍiás, prcdulos e

carÍegamentos d€ litulaÍidade da sociedâde, encarÍegando'se do despacho ê dêsembaBç,o do§

mêsmos, podendo, pera lanto, assiíartodos os documenlos, bem como efeluâÍ todos os pagãmenlos

pãrâ êste lim,
(Í) Fomalizâr aêclamaÉas poí âtÍasos, avanas e outros conceitos, anl6 qualquer emprêse dê lrânsportê

(aár6o, mâdtimo ou terr€strs), rêsponsabilizando-sê p6lâ carga ou deixÊndo'â sob â r€spon§âbalidadê

dê lêrcelros.

(g) Obt6r ê administÍaÍ b6nofÍcios e/ou concessó6s iunlo s órgãos públicos, €, pare tal ím, fomLi6r,

subscÍêvêr e âprê6ênlar fotmulário§, rcqueíimenlcs, pêliçõ6s, entre outros, bem como sacaÍ rêcurÍios

obtidos âlÍavés dostes procedimentos, depositar ê/ou registraÍ os rêspectivos tÍfulos e/ou côntratos

objêto da concessâo ou outorga do benefíoo, enfim, pralicando lodos os atos nece§§ários à

obtenÉo, mânutênção e fruição dos benefÍcios ou concessões Íeilos à sociedade.

(h) Abrir e 6nc6Írar conlas bancáÍias êm noíne da soci€dadê, etetuar depósitos 6 consignações.

(i) Endossar c|Éques pare dêpó§ltos nas contas bancáíâs da sociedâde.

ú) Endossar duplicâbs a íavor de eslabelecimentos bancáíos para coblÉnça, cauÉo ou dêsconto,

devEndo o produto dê tâiB oporaçóes ssr depo§itâdo 6m conla bâncáia 6m nome dã sociêdade,

(k) EÍnitir r€cibos relstivos â pagamêntros efefuados porcheques nominaüvos â ÍâvoÍ dâ sociedade

(l) Contrâtar lranspoíos e seguros.

(m)Rêcêbere âÉsumir obÍigaçõ€s, daÍ quiiâção e €fetuâr ecordos c,om rolaÉo âos nêgócios sociais

CAPÍTULO IV

Oas Reunióo3 dê Quotistas
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(b) Pelos votos cúrrêspondenle§ a mai§ da metade do capltal social para a destituiçao de adminlslhdorcs

e sêu modo de remunereÇão.

(c) De âcoldo com os quótuns previslGg em lei nos demais câsos, sâlvo se o pÍesento conlrâto não sxigir

meioria mais elevade.

Cláusulâ 13!- Compel6 êxclúslvâmênte à reuniáo de quotislâsl

(â) Aprovar o oíçem€nto anua, dâ sociêdaclê.
(b) Estâbelec€r a oíêntâção geral e di.elrizês para os negócios soclais, aprovar pollticâs de

invsstimênlos o plânog de 6xpan6áo, aprover projetos d6 dês6nvolvimento de novas ároes dê

atuaçáo, bem como eprovaÍ abêrluÍa ou fêchamento dB Íillals, sucursals, 6gência6 6/ou escritódos d€

rcpreseniaÉo êm qualquer parte do lerltóíio nacionâlou do exterioÍ,

(c) El€ger, destiluir, subsütuk e sup€rvisionar os dketorc§, e estabeleceí a remunêraÉo dos mesmos.

(d) Autodzâr á realizaÇão de operãÉês íora do curso normãl dss atvidadês da sociedade.

(e) Oêliberar ac6rcâ da comprg 6 vendÊ dô bens imóvois, dslegando à dirêtoria a contrataÇão a êste

tltulo.
(Í) ApmvaÍ â contralasáo dê opêÍâçó6s quê elevem o vâlor lotal de linânciãmêntos e/ou empréslimos

pÉÉ montenlo ioualou süpôrior à quentia em moêds cor€ntê nacionel, corespondênte â 20% (ünte

por centc) do pâÍimÔnio liquido.
(g) Aprcvar a celêbBção, alteraÉo e re§cisão cle quaisquêr conlrâtos entre a §ociêdade e §êus

âcionishs ou suâs rêsp€ciivas controledoras, controladas ê sociêdad6 sob o contÍole comum dê sêu§

acionistEs,
(h) Aprovsí â6 domon6trsç66s lÍnenc€ims dâ 6oci€dãdê, podêndo, peÍe tal ínalidade, solicilar dos

dkêloÉs qualsquer Inlomâçõos rolaliva8 â tal6 documênlos

§único- Não teráo €ficáciâ € n6o obrigâráo a sociedads, pêlo qu6 d€la não pod6râo sêr €xigidás,

quaisquer obrigaçõês âssumidas côm inÍrâÉo ou atendimênto des normas conlidas nêstâ cláusula.

i'
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§7r: ã alteração do conlÉto social Íelativa à

independenlemenlê dâ assinafura do sócio excluldo,

exctusaõ oe sócio seÉ consid€râdâ válida

Cláusulã l7! - Oconendo qualquer dâs hipóteses prcvistas nas cláusulâs '14, 15" e 16" anieriorês, fca
aluslado quê: {a) O valor da quotâ será apurado com base na siluaçéo paldmonialda sociedâdê, à data

dâ áquisiÉo, veriÍicâdâ êm balanço especlâlmênlê lêvantado, o quâl deverá apontar os âtivos ê passivós

sociâis (inclusiv€ os pol€ncieis, decorÍêntes de âulLlaçõês administrativas ou paoc€ssoE judicieis iá 6m

curso) cloformê os rêeis vâlores dê meÍcâdo nâ data da vêriíicâção (b) O pagamenlo seíá efêluado em

no máximo 24 (vintô e qualro) parc€lâ6 iguais, mensais e sucêssivas, corÍigidá6 anualmente pela variaçáo

acumulada do |GP"i,4/FGV (lndicâ Gêral de PÍeços do M6rcado divulgado p€la Fundaçáo Gelúlio Vârgâs),

vencendo a primeira no paâzo de 60 (sessenta)diâs a contaa do levântemento do referido balanço.

Cláusüle t8r - O exercício social compÍeendeÍá o pêíodo de 1e de janeiro a 31 de dezembro de cada

âno, coiocidindo com o ano civil, devendo, n€sta úliirna dâtâ, sêr levantâdo bâlanço a suas

dêmonstraÉes contábêi6, com obsêNânciâ das prescriçôe§ legais ê técnica6

Cláusula 19'- A atíibuição dos íêsultados será feita propoícionalm6ntê às quotas de capital dê cadâ

sócio, dêvidamente integÍalizadâs.

§ ís - Os lucros, ã cÍitéÍio dos sócios, podeÍão s6r dislribuÍdos, ds§linâdos a aumênto de câpilal ou a

rasorvas de lucros e6pêcílicps ou podeÍ6o p6rlnâneceÍ 6m conta de lucros acumulados.

§ 29 - os píejuÍzos que íorêm epurados nos bslãnÇos anuais permânêcêráo €m conla êspeciâ|, â fim de

sêr6m amorlizados, no€ anos s€guintes, âos lucros - §e êxi§tirêín ' na foÍma estãbêlocida pêla legislaçáo

Não hâvêndo nêsse perÍodo, ou êm ouÍo que ví6Í a s6r Íxado, a amortizâção intêgral dos paejuízos, o

remanê6cênl6 seÉ suportado pelos sócios, na proporÉo dâ participaçáo societáriâ de cada um.

§ 3q- Os sóclos são obrigâdos à rêposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer tílulo, quândo

tâis lucros ou quantiâs se distdbukem com prejuízo do capilal.

§ 4r Por delibeÍação de maioria simples dos sócios podeÊse_á di§tribuir o lucro em pêÍcenlual difeíenlô

da parlicipação sociâ|.

caPlTuLo vll
Dlsooslcóês Gêral3

cláusula 2d- A Sociedsde se dissolverá nos casos previstos em lêi. OcoÍridá a dissolução, os direlores

devem pÍovidenciar, imêdiatamente, a invêstidu.â do liquidante, e reslringir a gesuio pópriâ aos negócios

inadjávels vêdedâs novas opêíâções, pelas quais Íesponderão solidária ê llímitadâmenle.

§ único - O liquidãnlô sêrá êleilo por d€lib6íaçáo dos §óClos, podêndo a escolha recaiÍ 6m

pessoa eslÍânha à sociedâde, sendo quê o mesmo píocedêrá a liquidaÉo dâ sociedade nos têrmo§ dos

artigos 1.'lO2 a 1.112 do Código Civil, r€sgatândo o passivo exiglval e o acervo liquido ratsádo êntrê os

sócios, na proporçáo diÍei,a do número de quotas que cada um pos§uiÍ, devidamente inlêgÍelizadas

Cláu6uls 2í' - No caso de moíte, separaÉo, incapa ddade ou impedimenlo d€ quâlquêr dos sócios, a

sociêdade não ss dissolvêÍá, conlinuândo com os sócios remanêsconlês ê com

Cláusulâ 14'- Ouando houvel modilicaçáo do contÍalo, fusão da sociedade, incoQorâção dê outra ou

dele por outra, terá o sócio que dissenliu o direilo de rethaÊsê dâ Sociedade, nos 30 (línta) dia§

subsequêntes à €uniáo.

cláusula íS - O sóclo que, por outrô molivo quê náo o descfilo na cláusula anledor, desejar rêlirâÊse da

Sociedade, poderá fâzê-lo, mediante notilicâçáo aos demais sócios, com antecedência minima dê 60

(sessenta) dias.

Cláusula ie - No interess€ comum da sooedade, a maioria dos §ócios, repGsentativa de mais da

metade do caprtal social, poderá mediante álterâçáo do conlÍato Social, êxcluir um ou mais sócios da

sociedade, quando enlender que esles e§táo pondo em Íisco â continuidade da empresâ, em virtude de

êlos de graüdade in€gávele que câÉct€Íizêm, no seu entendêr, juste causa-

§ l!- A 6xclusáo deveÍá ser delibêrada em reuniào especialmenle convocâds patE 6ssê ím, dando_sê

ciênciâ âo acusado em lempo hábil, parâ permith seu comparecimenlo e o êxercício do direito dê deÍesa.

í-
ÍÍ1F

e
sucêssôÉs do sócio dê cuios, incspaz ou impedido, se for o cáso, nas êondlÇó€s

(
FÓRMULA COMÉRCIO OÉ AUTOi,IÓVEIS LTDA

CNPJ/MF 01.30,1.12410001-23 - NIRE: 4í2035í9420
40. ALTERAçÃO E CONSOLTOAçÃO OO CONÍRÂTO SOCIAL

CAPIÍULO V
Oa RêtlIadâ ê dâ Exclusão dê Sóclo

CAPITULO VI

Do Exorclclo Soclal. do Balanco, da DlstÍlbuicão do LucÍú ou Pr6iuízos
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40" ALTERAçÀO E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

§ 1s - Caso os herdeiros ou sucêssores do de cuios, incapaz ou impedido não sejam quotistas, poderão

ingressar na sociedade, desde que, após notificados pela mesma, comuniquem-na desta intenção, por

esÇrito, contra recibo, no prazo de 30 (hintâ) dias â contar da data da referida notiÍicação.

s 2c- No entanto, por deliberação dos sócios que representem mais da metade do capital social, poderá

ser recusâde a admissão dos referidos herdeiros ou sucessorês da sociedade. Nesta hipótêsê, nos 30

(trints) dias seguintes ao recebimento da notiÍicaçáo dos herdeiros ou sucessores do de cu;os, deverá ser

levantado balsnço gêral, com base na data do falecimênto, da homologação da separação, da decretação

de incapacidade ou impedimento do sócio, conforme o caso, para apuração dos seus haveres, que seráo

calculados com base na sifuaÉo patrimonial da sociedade, cujo balanço êspecialmente levantado deverá

apontar os ativos passivos sociais (inclusive os potenciais, deconentes de autuaçôes administrativas ou

ptocessos iudiciais já em curso) conforme os reais valores de mercado. O valor dos haveres do de cuius,

incapaz ou impedido, assim apurado, será pago aos herdeiros e sucessores em no máximo 24 (vinte e

quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, conigidas anualmente pela variação acumulada do IGP'

M/FGV (lndice Geral de Preços do Mercado divulgado pela FundaÇão Getúlio Vargas), vencendo a

primeira no píazo de 60 (sessenta) dias a contar do levantamento do referido balanço. Em ceso de

apuração de pahimônio líquido negativo, caberá aos h€rdeiros ê sucêssores pagar à sociêdadê a parcelâ

conespondente à participação do sócio de cujus no capital social, nas mesmas condições previstas neste

parágrafo.

s 3c - O inventariante do sócio falecido, o tutor ou curador do incapaz ou impedido, representará o

herdeiro, o impedido a o incapaz na rêspectiva alteração do contrato social, para o devido arquivamento e

regularizaçáo da sociedade perante o registro competente.

Cláusuta 22t! - Nas omissões das normas dos artigos 1 .052 a 1 .087 da Lei nq 10.406, dê '1010112002, e o

do ajustado no presênte contrato, a sociedade rêger-sê-á, supletivamente, pelas normas da sociedadê

anônima.

Cláusuta 23F - Os sócios elegem o Foro Central da Comarca da Regiào Metropolitana de Curitiba,

Paraná, para nele serem diÍimidas quaisquer dúvidas orÍundas do presente contrato, com expressa

renúncia a qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

E, por estarem juntos e contratados, assinâm os sócios o presente instrumento, em via única, obrigando-

se a cumpriJo, fielmente, por si, por seus herdeiros ê sucessores.

Curitiba/PR, 03 de Março dê 2023.

Sócios:

Barigul Particlpações Ltda
Felix Archanjo Bordin (assinatura digital através e-cpQ

MrNrsTÉRlo DA,F "ottot ttR
Secretarra Espdd r Desburocratizãgão, Gestáo e GoveÍno Digital

Sêcretaria de Governo Digitel

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegraçãoffi
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(§) ASSINAI'ITE(§)

CPF/CNPJ Nomê

0041 3003949 FELIX ARCHANJO BORDIN

4471295?9?0 SAUER SALUM FILHO

@lIaI@ o MIaN & OBl03/2023 09:11 soB tr" 20231533853
-)

rurccorcr 231533853 Dr 01l03l2021

JUCEPâ![
v- cóDrrc Dr BrFrqçlor 1230311388a. ePJ DÀ §DEr 0130{12a000r23

NIE: 11203519a20. @ I[ItOg m EGI§8O g: O3/O3/2023.
rcBIm WIO DI MIS !DÀ

ffiiô mô! MvstL Bt§cÀtÂ
stwtÍiro-@

rfr. er..r!.ci1. pa. Sv.bt F

Sauêr Salum Fllho (assinatura digital ahavés e-cpf)

O
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FOLHA í85/189
PROCURAçÁO BASTANTE QUE FAZEM:
FóRMULA CoMÉRCIO DE AUÍOMÓVEIS LTDA
E OUTRAS A FAVOR DE CRISTIANÊ GEMIM
CAPELOSSI E OUTROS NA FORMA ABAIXO
DECLARADA.

Rú ctudido l]tr. 23.1 . c6lr! . CEP 80.020-060 . Cuinbr . lúeÀi . Io.c (4 r ) l0l 8-0 I I l

LIVRO 38/t-P FOLHA 185/189

no CPF/ME sob no 3jiào8§i5jig:Zi\ residente e domiciliado na Rua Tadeu
Morozowicz, no 117, JaÍdim Coroados, Santa Felicidâde, em Curitiba, Estado do

Paraná; os representantes civilmente capazes e reconhêcidos pêlos próprios por

mim, MaÍiana Cristina Longhi Vitcel, EscÍevente, que esta subscreve, atÍavés

dos documentos apresentados, do que dou fé. Então pelas outorgantes, aqui na

forma repÍesentadâ, me foi dito que por esle pÚblico instrumento de procuração

nomeiam e constiluem seus bastantês procuradores: CRISTIANE GEMIM

cAPELossl. brasileira, solteira, maior e capaz, gerente administrativa,
portadora da Cédula de ldentidade RG sob no §J[LLo5lUli§§Ei ER inscrita no

CPF/ME sob n" 0I-ZJ§5J994§, residênte e domiciliadâ na Rua lradre Sueli

Alicê Gion, '175, aplo 603, Zona 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná,

JEEEEE§9N-§AUIÀBA§À brasileiro, casado, administrador, maior e capaz,
portador da Cédula de ldentidade n" Z,]980l09:71§Ê§PlPB, inscrito no CPF/ME

sob no !0u.!l6!LjljlgJlo, residente e domiciliado à Rua Cleto da Silva, 1364,

Sobrado 10, Bairro Boqueirão, em Curitiba, Estado do Paraná e BÍIIJALDQ
ANToNlo DA slLVA. brasileiro, Casado, Gerente de Pós vendas, maior e

capaz, poÍtador da Cédula de ldentidade no 6235253-I/SSP/PR, inscrito no

CPF/ME sob n" 288.259.209-J0, residente e domiciliado à Rua Yoshijiro Tamura
no 256, Bairro Bom Jârdim, em Curitiba, Estado do Paraná. A quem conÍere
amplos, gerais e ilimitados poderes para, em nome das íiliais da outorgante
FÓRMULA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, SitUAdAS NA CidAdE dE

Maringá/PR, na Avenida Colombo, no 3981, sala 01, zona 07, CEP: 87 030-120,

inscrita no CNPJ/ME sob n" 01 .304.124i0006-38 e lnscrição estadual no

90426197-17 e na cidâde de Londrina/PR, na Avenida Tiradentes, no 977,

Jardim Shangri-lá, CEP| 86.070.545, inscrita no CNPJ/ME sob n"

01 .304.12410008-08; da Íilial dâ outoÍgante AUToMÓVEIS BARIGUI LTDA,
situada na cidade de Maringá/PR, na Rua Rubens Sebastião Marin, no 1626,

sala 06, Parque lndustriâ|, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no

CNPJ/ME sob n" 09.602.000/0002-17; da filial da outorgante CENTER
AUToMÓVE§ LTDA, situada na cidade de Londrina/PR, na Avenida
Tiradentes, no 1015, Jardim Shangri-lá A, CEP: 86.070.545, inscrita no CNPJ/ME
sob no 03.402.181/0010-6'l e na cidade de Maringá/PR, na Avenida Colombo,

Center Maringá, no 5220, zona 07, CEP: 87.030-121, inscrita no CNPJ/ME sob

n" 03.402.181/0006-85; A quem confêrê os mais amplos, gerais e ilimilados
poderes para gerir ê administrar, com reserva iguâis de poderes; podendo para

tanlo, ditos procuradores vender, transferir a quem quiser pelo preço e

condiçôês que ajustar, tôdo e quâlquer veículo de propriedade das outorgantes;
podendo para tanto, ditos procuradores, regularizarem toda a documentaÉo
necessária, assinar autorizações para transÍetências de veículos, representar
seus interesses,unto ao Depârtamento Estadual de Tránsilo
Circunscrição Regional de trânsito - CIRETRAN, Serviço Municipal

LtvRo 384-P

S A I B A M, os que este pÚblico instrumento de
procuraÉo bastante virem, que sendo aos vinte e sete dias do mês de marÇo do

ano de dois mil e vinte e três (27103120231, nesta Cidade dê Curitiba, Capital do

Estado do Paraná, neste 100 Tabelionato de Notas, comparecem como

ouToRGANTEs: í) @, Pessoa
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/ME sob no 0Lil04-1llll000l-*jl com

sede na Avenida l\rarêchal Floriano Peixoto no 3588, Baiffo Parolin. na cidade de

Curitiba, Estado do Paraná; com seus atos con§titutivos Ceítidão datada de

2ol13l2123: 40â Alteraçáo Contratual e Consolidaçáo do Contrato Social,

registrada em 08/03/2023, encontram-se arquivadas nesta Serventia, no arquivo

de no 114-cS as fls. 1ogi122; 2) auToMÓvEls BARIGUI LTDA. pessoa

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob no 09!ô0iL000100[L3§ com
sede nâ Rua Rubens Sebastião Marin, no 1626, sâlas 01,02 e 03, Pârque

lndustriâ1, na Cidãde de Maringá, Estado do Paraná; com seus atos constitutivos
CeÍtidão datada de 2710312023: 4a Alteraçáo Contratual e Consolidação do

Contrato Social, registrada em 1510912022, encontram-se arquivadas nesta

Serventia, no arquivo de no 114-CS as fls. 123/132; 3) CENTER AUToMÓVEls

llplq, pessoa juridica de Direito Privado, inscÍita no CNPJ/ME sob n"

03-/to2.l8í 1000í -70. com sede na Avenida Victor Ferreira do Amaral, n'984,
Baino Tarumâ, em Curitiba, Estado do Paraná, com seus atos constitutivos
Certidâo datada de Ol l03l2\23t 36' AlteraÇão Contratual e Consolidação do

Contrâto Sociâ|, registrada em 1710312023, encontram-se arquivadas nesta

Serventia, no arquivo dê no 114-CS as fls. '133/'143; 4) l.CliíAR
DISTRIBUIDORA DE vElcuLOS s/A. Sociedade Anônima fechada, inscrita no

CNPJ/MF sob no í9-616.032000t 44. com sede na Avenida Tiradentes, no 280,

terreo loja 02, Jardim Shangri-lá A, na Cidade Londrina, Estado do Paraná; com
seus atos constitutivos Certidâo datada de 2410312023 Ata dê Assembléia Geral

Extrâordinária e Estatuto, regislrada em 1010612022, encontram-se arquivadas
nesta Serventia, no arquivo de no '114-CS as fls. 1441153; todas neste ato

representadas por seus administradores IELD(llBCHlAIlJg-EOBDllÍ brasileiro,

viúvo, maior e capaz, empresário, portador da Cédula de ldentidade no

3í3.1í5-7-SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob n" 0041í!0.0i19.{9, residente e
domiciliado na Rua Coronel Dulcídio, n" 907, apto 901, Baino Batê|, em Curitiba,

Estado do Paraná, e lvo LU|T RoVEDA, brasileiro, casado, maior e capaz,

empresáÍio, porlador da Cédula de ldentidade RG n' À218!0O[:§§P/PB, inscrito

-D
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LtvRo 3s,t-P FOLHA 18s/169

bem como, representá-las perante todo e qualquer óÍgão ou repartiçáo em que

se torne necessária a sua intervenÇâo, para promover as respectivas

transÍerências, dando aos compradores plena posse dos veículos vendidos;

requerer e retirar 2" (segunda) via de documentos, pâssaÍ recibos, receber e dar
quitaÇáo, pagar taxas, guias e emolumêntos; repÍesentá-las na quitaçãô de

rescisáo de contrato de Leasing, apresentar, juntar e retirar documentos,
isoladamente assinar, no âmbito da ICP-Brasil e perante à SaÍeweb Segurança
da lnÍormaçáo Ltda, Autoridade Cêrtificadora Safêweb RFB (AC Safeweb RFB),

nos atos relativos à validação dâ solicitação do certificado digital no modelo A1 e

modelo 43, bem como responsável pelo uso do referido certificâdo cumprir
exigências, assinar, requerer; reprêsentá-las ainda perante quaisquer

Repartições públicas Federais, Estaduais, Municipâis, Cartório§, ECT-Empre§a

de CoÍreios e Telégrafos, podendo se apresentar, tornar ciência de termos,
intimagões, autos de infração, produzir, entregar e receber documentos,

requerer/solicitar certidóes, veriflcar pendências da empresa, assinar
requerimentos, podendo enfim, praticar todos os demais atos necessários aô Íiêl

e cabal cumprimento do presente mandato que dependa da outorga, anuência,

assinatura ou concordáncia dos representantes dâs outorgantes' mesmo

aquêles aqui não expresso, mas em lêi permitidos; VEDADO O

SUBSTABELECIMÉNTO. Conferem ainda poderes para o Foro em Gêral,
perante qualquer Juízo, lnstancia ou Tribunal, propor e variar de açôes e

defênde-la nas contrárias, concordar, confessar, desistir, renunciar a direito de

ação, transigir, fazer acordos, firmar compromissos, arrolar inquirir e rêinquirir

testemunhas; contratar advogados de sus eleição e conferir-lhe poderes para o

Foro em Gêral e ainda os especiais das cláusulas 'ad judicia e et extra';

PODENDO A OUTORGADA CRISTIANE GEMIM CAPELOSSI. AGIR

ISOLADAMENTE, E OS OUTORGADOS JEFFERSON SANTA ROSA ê

RONALDO ANTONIO DA SILVA. SEMPRE EM CONJUNTO, OU NA FALTA
OE UM DELES, EM CONJUNTO COM UM DOS DIRÉTORES DAS

oUToRGANTES podendo@
em pade. com ou sêm resêrva dê iguais podêres- A presênte procuraçáo

terá vâlidade pelo prazo dê í2 (doze) meses contados dêâta data' í.
Certidóes de indisponibilidade de bens expedidas pela Central Nacional de

lndisponibilidade de Bens: f-gutolganle: Dados Pesquisados: FORMULA
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA (BARIGUI) - CNPJ: 01.304.12410001-23

Data e hora da pesquisa: 2710312023, às 11:01:21 Código Hashi a03c. eÍd6

8eca. 94d5. bd8e. fece. 16b7. 0370. c162. d098 RESULTADO: NEGATIVO; U
aqlargEule: Dados Pesquisâdos: AUTOMOVEIS BARIGUI LTDA 0 - CNPJ:

09.602.000/0001-36 Data e hora da pesquisa: 2710312023, às 11:02:18 Código

Hash: 8959. a{db. 222b. b0d9. 1dab. e626. 2426. 3ad1. bcÍ2. 256a

RESULTADO: NEGATIVO; 3' outôrgântê: Dados Pesquisados: CENTER

s-.ta iúnÍp6..ú. b.^m;ú-contnuâ ntF3siiF--.

LIVRO 384-P FOLHA í85/í89
AUTOMOVEIS LTDA (BARIGUI) - CNPJ: 03.402.'181/0001-70 Data ê hora da
pesquisa: 27103/2023, às 11:02:59 Código Hash: 8237. cd33. 1e71. 35ce d956,

5776. 5a18. 8da6. b5c3. 0f1a RESULTADO: NÉGATIVO; lE-oulolgaÂte: Dados

Pesquisadosi LOMAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/4. (TROPICAL

AUTOCENTRO) - CNPJ: 19.616.03210001-44 Data e hora da pesquisa:

2710312023, às 11:03:50 Código Hash: cbco.9677. ee15.70tf ccb8. Íc21 4d2d.

Í140.76Í1. f28a RÉSULTADO: POSITIVO; 2. Guia de recolhimento de Funrejus
n" 14000000009084850, no valor de R$ 25,48, emitada e recolhidâ nesta datâ.

As partes dêclaram, cada uma Íalando por sua vez, sob pena de

responsabilidade civil e criminal, que: a) não é pessoa exposta politicamente; b)

não é familiar de pessoa exposta polilicamente; c) não é estreito colaborador de

pessoa exposta politicamente; d) náo participa de pessoa jurÍdica em coniunto
ou em benefício de pessoa exposta politicamente, tudo nos termos da

Resolução Coaí no 2912017 e do Provimento no 88/2019 CNJ. E, de como assim

disseram, e outorgaram, do que dou fé, lâvrei este instrumento por me ser
pedido, a qual lhes sendo feita, lidâ e achada coníorme, aceitam e assinam
perante mim, dispensando â presença das testemunhas instrumentárias,

conÍorme faculta o aÍtigo 676, do Código de NoÍmas do Foro Eírajudicial da

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná - Provimento n'24912013
atualizâdo até o Provimento no 318i2023. Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62),

Funrejus: R$27,92, Selo: lsento, Outorgante/Outorgado Adicional: R$17,22(VRC

7O,OO), FUNDEP: R$5,59, ISSQN: RM,47. Total: R$149,82 Este âto foi

protocolado sob n'27812023 no Livro de Protocolo Geral nesta data Eu, (a.),

Otavio Augusto de AlbuqueÍque Rauên, Íabelião, que Íiz, digitei, conferi, dou Íé

e assino. Selo Digitâl No SFTN2qJ7JNsH42EKDsJk1378q. Curitiba-PR, 27 dê

março de 2023. (aa.) FÓRMULA CON.iÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, FELIX
ARCHANJo BoRDlN, representante da Outorgante, FÓRMULA coMÉRCIo DE

AUTOMÓVEIS LTDA, IVO LUIZ ROVEDA, representante da Outorgante,
AUTOMÓVEIS BARIGUI LTDA., FELIX ARCHANJO BORDIN, representante da

outorgante, AUTOMÓVEIS BARIGUI LTDA., IVO LUIZ ROVEDA, representante

da outorgânte, CENTER AUTOMÓVEIS LTDA, FELIX ARCHANJO BORDIN,

representante da Outorgante, CENTER AUTOMÔVEIS LTDA, IVO LUIZ

ROVEDA, representante da Outorgante, LOMAR DISTRIBUIDORA DE

vElculos s/4, FELIX ARCHANJO BORDIN, representante da outorgante e

LOMAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/4, IVO LUIZ ROVEDA,

repÍesentante dã Outorgante. Otavio Augusto de Albuquerque Rauen, Tabelião.
Nâda mais. Traslâdêda em seguida, conÍere em tudo mm o original, ao qual me

reporto e dou fé. Eu, (as), Mariana Cristina Longhi Vitcel, Escreventê, que a
trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em pÚblico e raso.

ttps://sêro.runàrpêi,co6.
.". tr,ARIÁNA cRIsÍINA LÔNGNI VIICEI
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SELO DE FISCALIZAçÃO

sFTN2. qlklN. sH42 E

sDkl k . 1378q
httrs://5.lo.f hâ.P.n.(6. b.

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validaçáo: CBSJS-TSV6A-AP5U3-KNNR7

Este documento Íoi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de BrasÍlia):

, MARIANA CRISTINA LONGHIVITGEL (CPF 054.916.279-84) em29lO3l2O23

'l 1:48

Para verificar as assinaturas acesSe https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validatelCBSJS-TSV6A-AP5U3-KNNR7

Curitiba-PR, 27 de março de 2023

A§ain6(b diqlbtmonle poí:
UARIANA CRISTINA LONGHI VIÍCEI
CPF: Ctt.9l6.27S€4
Cêrüícâdo emltido poí AC Cedi6lgn RFB Gg
Dârâ: 29/03/2023 1 1 i48:22 43:00

Mariana Cristina Longhi Vitcel
Escrevente

em

Esse pot

PeE validEr o documsnlo ê susa assinêiuÍas 8@8e htlpsJ/âEslnâluÍa.€{ot8riodo,org bÍ/validate s InicÍme o ódlgo CBSJS-

TSV6A-AP5U3.KNNR7
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CLÉPREFEITURA DO MUNICíPIO DE LONDRI
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Tributos Mobiliários

Gerência de Cadastro e Tributos Mobiliários

me ou Razâo Social

FORM{JLA COMERCIO DE ATJTOMOVEIS LTDA

Fantasia

Processo no

25.276 t20tt
ALVAnÁ Oe

LICENçA
C,M.C,

182.470-r

ISS HOMOI."/TAXAS
r.A

lo5.s67

ro Atrvldade

l().r/olitotr

Códiqo CNAE/CBO

G-45r1-rmr-(x)

01.304. t2.1/m08-08

Comercio a varejo de automoveis. camionetâs e utilitarios novos

Irrrquanto cunrprir as exigências da legislaçâo em vigor

I-ondrina. 2tt de abril de l0l I

Dispensado carimbo e assinatura. conÍtrrme Afl I 2. § I " do De'creto I l5-5/2() lo.
Expedido via internet ?91(Al2('tl I ()2:-15; l() .

Zoneamento
ZR.]

P

.07()--54_5

JARDTM SHANGRILA

Area/m2
l70tt

UF CEI

PR 86

Endereço
AVENIDA I'IRADENTES 977

Crdade

I,ONDRINA

IMPORTANTE
Alvaráde l.rcença original deverá ticar exposto no estabeleciment(r licenciado. Ent caso de encerrament{). mudança

ndereço. alteraçào do ramo de atividade. de razão srrcial do quadro societário. deverá solicitar tais alterações previamente
I de Fazendaia Mun

rt tp: //hornc. londrina. pr. gov. br/-portal20 l 0-sistemas/iss/alvara I /index.php 29tMt20t

I

I

I

lAtrvrdade
]COM VÍ\R ALi'TOMOVEIS.CAMIONE"I'E UTILITARIOS.MOTOCICLET E MOTONETÀS NOVOS/LISADAS: COMERCi
Is<Is ('()NSI(;N,A('AO VEIC AUTOM: COM VAR PECAS/ACESSOR NOVOS P/ VEIC AUTOM.TUtsRIFI(.,\NT}:S: .

lenes r sF.RV M,\NUTENC/RErARAC/rNS'TALAC MECANICA E DE

Incrsson.IANTERNAGEM/FUNILARIA/pINTURA vEIC AUToM; REpRESENT coMERC vErc ALIT'or\l. l

lrar'oaoe
ll

ioBSERVAÇAO



26/09/2023. 16.08 Site OÍicial dâ Cidade de Londrina i: PreÍeíura do Municipio de Londrina

wPREFEITURA DO MUNICíPIO DE LOND
ESTADO DO PARANA

RCLE
ÉR'|'io

? .í\

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N'4191658 / 2023
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuicão de Melhoria e Outros do Gadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo reÍerido:

FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
CPF/CNPJ: 01 .304.í 2410008-08

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentlvo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 26 de setembro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.b».

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 64012015.

Código Validador
7Zf*Gr'9I{ZOXS

Modelo aprovado pela Portaria N" 002/201s/GAB/SMF

https://portâl.londrina.pr.govbr/certidoes-servicos-online/certidâo-negativs-unificada-e'certidôo-posiüva-deiebitos-com-efeito-de-negativa 111



26/09/2023, 16:06 Consufta Regularidade do Empregador

CLÉ
1\o

CA'xA
L.1 ERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:09/09 /2023 a 08/LO/2023

Certificação Número: 2023090900393 L7 8658202

Informação obtida em 26109/2023 16:05:58

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

01.304.12410008-08

FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

AV TIRADENTES 977 / JARDIN4 SHANGRI-LA A / LONDRINA / PR / 86070-
545

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.brlconsultâcrF/pâges/consultaEmpregadorjsf 111
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cERTTDÃo NEGÀTrvA DE oÉsrros TRABALHISTAS

Nome: EORMULA COMERCIO DE ÀUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILTAIS)
CNPJ: 01. 304.L24/0008-08
Certidão n" : 5L727L48/2023
Expedição: 26/09/2023, às 16 :06:2A
Validade: 24/03/2024 180 (cento e oltenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FORMULÀ COIdERCIO DE âUTOMOVEIS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
, inscri-to (a) no CNPJ sob o no 01.304.L24/0008-08, NÃo coNsIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-ldação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
73.461 /20L'l , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇ.ãO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usi-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposi-ção legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná (- CLE
ÊNo

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N" 031835596-85

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 0í .304.124i0008-08
Nome: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 2511212023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
fazenda

lI

Enindo via lntemêt Publt@ e6nn2023 16:06:35)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas êm nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estaio com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.17211966).



TROLE
iei.ioMMINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 01.304.1 2410001 -23

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas afíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 199í.

A aceitação desta cêrtidáo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2|14
Emitida às 12:00.44 do dia 2010912023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válidâ ãté 1810312024.
Código de controle da certidão: 17D5.0E84.8EE0.DF3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidosi e



papúatrcA
COMARCA DE CT'RTTTBA
1'OFICIO DISTRBUIDOR, PARÍ. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA coMARcA DÀ REGtÀo ÍÚETRoPoLÍÍANA OE CURIÍIBA
AV. cÂNDtDo DE ABREU. 53s 1" ANDAR - FoNE: (4i) 3oz7-52s3
EDIFÍCIo Do FÓRUM ÔIveI . crNrNo-CIVICÔ '

CEP:80530-906
ffi . í d lstribuidmuritiba.om.br

PEDTDo oe cennoôes

FADER;ATÍUA DO BHASTL
ESTADO DO
EMPREGADOS JURAME T

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

s

EDrFÍcro Do
AV. cÂNDtDo

rôRuu clvel
DE ABREU, s3s -TÉRREo-cEp 80s30-906

JOSÉAORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

REcUPERAcÃo JUDICIAL - FALÊNCIA - coNcoRDATA - ÇRIIíE : ÇTVEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA.PRECATORIA DAVARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇóES FtscAts Do ESTADo E Do MuNrclpro - REGrsrRos púBlrcos - TRTBUNÁL Do JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de paÉe interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNCnS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDIGIAL E

EXTRATUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.0í .304.12410001 -23

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

291 121621 a 27 I 09 12O23 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

Curitiba, 29 de setembro de 2023 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Emitida por: AI'IDRE
Lei noí9.803 de 21lDezl18
Tabela XVI dos Distrlbuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2023.09.29
15:07:32 BRT

ao
oFtcro olsTRlEUtDoR

* Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.ídistibuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo E68CC102 *
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o5/10t2023, 11'.23 SINÍEGR.êJPR - Consutta Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

TDENTTFTcAÇÁo
CadastÍo atualizado até

a data da consulta O
Data/Horâ Host
CELEPAR
051'1012023 - 111?3io4

CNPJ: 1 .304.12410008-08
lnscÍição
Estadual: 053779

Nome Empresarial: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

ENDEREçO

Logradouro: AV TIRADENTES

Número:

Bairro: ARDIM SHANGRI-LA

Municipio: LONDRINA IJ F: PR

CEP: 86.070-545 Telefone (43)3031-2900

E-mail: CONTABILIDADE@GRUPOBARIGU I.COM.BR

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES

Pi\

TROLE

Atividadê Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s)
Sêcundária(s):

Regime Tributário:

4511101 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,
CAI\4IONETAS E UTILITARIOS NOVOS

REGIME NORMAL / CENTRALIZADO . DIA 12 DO
MES+1

5111 02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOI\4OVEIS,
CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS

512902 - COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE
ICULOS AUTOMOTORES

703 . COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOI\íOTORES
4541203 - COMERCIO A VAREJO DE
MOTOÇICLETAS E MOTONETAS NOVAS
4541204 - COMERCIO A VAREJO DE
MOTOCICLETAS E I\,IOTONETAS USADAS

732600 - COMERCIO VAREJISTA DE
LUBRIFICANTES

lnício das Atividades: 1012010

Situação Atual HABILITADO - DESDE 10/2010

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE ,1Oi 
20.10

OBSERVAÇÃO: Os dados acrma são bâseâdos em informações íomecidas pelo própno contribuinte cadaslrâdo. Não vâlem
como certidão de súâ efetive existéncia de fato e de direito, não são oponívêis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária dêrivâda de operações com ele âiustadas.

Consultar novo contribuinte do Parâná

Acessar cadastro

Maiores informações clique aqui

www.sintegra.fazenda,pr. gov.br/sintegra/

de outros Estados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANA. co ROLÉ

I
Ribeírão do Pínhal,05 de outubro de 202

Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária e recursos Íinanceiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contrdtação de serviços de revisão de 2O00Ok no yon RENAUIT MASTER Jl MBUS, ANO
202212023, placa SEE-5G53 da Secretaria de Saúde.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de
a p roxim a da m ente: RS 1.695,15

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

lt

a/'
CARTOSÀÉÍANDRE BRAZL-/ /

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçOES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruâ Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.4S0-000 - Fofle: (43)355183Oí. CNPJ: 76.984.064/000í-42
Endereço eletÍônico www rib€irqodopinhal.pr. qov. br - E-mall pmrpinllal@uol.com br e comprâs.pmrpinha@qntail.com



PREFEITURA DE

ruBEIRÀO DO PII{HAL
ESTADO DO PARAHÀ

rvrAN r FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

oBJETO - Contratação de empresa especializada para revisão

automotiva de 20.000 km para o veículo ônibus marca Renault

Master Jl MBus, ano 202212023, Secretaria de Saúde'

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Órgão - 0B - Secretaria Municipal de Saúde'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2-o2l - Gestão da saúde Pública Municipal.

Natureza da Despesa - 3'3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - o3o7o - oo3o3 - o3o3lo1,lo2loo/oo - saúde - Rec. Vinculadas (E.c. 29100 - t5%)

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

código reduzido - 03100 - 00303 - 0303/01/02lOOlOO - Saúde - Rec. Vinculadas (E.c. 29100 - 15%)

Ribeirão do Pinhal, 05 de outubro

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86 490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ:76.968.064/OOO1'-42-e-mail:administracao@ribeiraodopinhalpr'govbr



m
PR,EFEITUR.A DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ESTADO DO PANÁXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plânejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 05 DE OUTUBRO DE 2023.
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA. o',-';co

í
l

)
Ribeirão do Pinhal, 06 de outubro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria parecer sobre o processo de
contratação direta por DtspENsA DE LtctrAçÃo 01912023 (ARTtGo art. 75, tv,
"a") cujo objeto é a Contratação de Serviços de revisão automotiva programada
com empresa autorizada visando manter a garantia técnica em um micro ônibus
marca RENAULT MASTER modelo JIMBUS placa sEE-5G53 pertencente a secretaria
de Saúde, conforme Estudo Técnico preliminar e Termo de Referência.

Atenciosamente,

ADR CRISTINA DE MATOS
- coMtssÃo DE CoNTRATAçÃO PORTAR\A04612023 -

llustríssimo Senhor
ATYSSON HENRIqUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

1. CNPJi 76.968.064/0001-42Ruâ Peraná 983 - Cêntro - CEp: 88.490-000 - Fonê: (43)3551830
Endêreço eletrônlco www ribeiraodopinhal.pr qov.br - E-mait pmrpinhâl@uot com brecompras pmrpinh:ll@qmart.com



PREFEITURA MT]IVCIPAL DE RTBEIRÃO DO
PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ .

PARECER JURíDICO N' 160/2023

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA1

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26412023. DISPENSA ELETRÔNICA N'
01912023. CONTRATAçÃO DE SERVIÇO DE REVISÃO AUTOMOTIVA. ART.

75, INCISO lV, ALíNEA,,A", LEI 14.133t21.

1- Trata-se de processo de contratação direta por dispensa de

licitação da empresa FORMULA coMERCto DE AUToMovEls LTDA, nos

termos do art. 75, inciso lV, "a" da Lei no 14.133t2021, tendo por objeto

contratação de serviço de revisão automotiva visando a manutenção da

garantia técnica em um microônibus marca RENAULT, modelo MASTER

JIMBUS.

Conforme justificativas anexas, a contratação pretendida se
justifica a fim de não perder a garantia técnica do veículo RENAULT MASTER

JIMBUS, ANo 202212023, PLACA sEE-5G53 utilizado peta secretaria
Municipal da Saúde, com quase 20.000 km "rodados,'.

O presente feito segue instruído com os seguintes

documentos:

. Documento de Formalização de Demanda assinado pelo

Secretário de Transporte e Viação, com relação ao

ônibus da Secretaria Municipal de Saúde;

. Cotação dos Preços;

. Declaração Unificada;

1Nt.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:()
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

Juridico

I

do Rocho
Alylson

PB - 35.546

ffi \



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO
PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

Ri'io

§(,

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

o Termo de Referência;

. Mapa de Gerenciamento de Riscos.

E o breve relatório.

Vieram os autos para exame e parecer

2, Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXl, da

Constituição da República, ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigaçÕes.

No que tange à contratação pretendia, a Lei no

14.13312021, especificamente no art. 7s, inciso l, prevê a hipótese de dispensa
de licitação para a contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000,00(cem mil reais), no caso de serviços de manutenção de veículos
automotores, cujo valor atualmente pertaz R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil

quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), conforme
Decreto Nacional n' 11 .31712022, que atualizou os valores estabelecidos na

Lei no 14.133, de 1o de abril de2021. Neste sentido, referida contratação direta
poderia se concretizar na forma do art. 75, inciso l, parte final.

Todavia, consta nos autos que o fundamento legal para a
dispensa consiste no art. 7s, inciso lV, alínea "a", da lei 14.133123, uma vez
que se refere à contratação de serviços para manutenção da garantia técnica.

2

l/eaâneio dtRocha
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

Em que pese entendo que o 75, inciso I seja mais

adequado, uma vez que se refere expressamente aos serviços de manutenção

de veículos automotores, a utilização diversa consistente na aplicação do art.

75, inciso lv, alínea "a", da lei 14.133123 não altera a legaridade, sobretudo

porque não há alterações ontológicas juridicamente.

lsso porque, na forma do art. 75, §7' da lei 14.133t23, os

valores da presente dispensa estão aquém de R$ 9.153,34 (nove mil cento e
cinquenta e três reis e trinta e quatro centavos), não sendo computado no

somatório do que for despendido no exercício financeira pelas respectivas

unidades gestoras. E no tocante a esse ponto, assinala-se que o valor da

dispensa em questão é de R$1.695,15 (um mil e seiscentos e noventa e cinco

reais e quinze centavos).

Diante disso, tanto a utilização do art. 75, inciso lV, alínea
"a", quanto a do art. 75, inciso l, parte final, não se computará no somatório do
que for despendido no exercício financeiro pelas respectivas unidades
gestoras.

Superado tal apontamento, verifico que constam anexos

documento de formalização da demanda, estudo técnico preliminar e termo de

referência, que discriminam o objeto da contratação almejada, atendendo o

disposto no art. 72, inciso l, da Lei no 14.j33t2021.

Houve estimativa de despesa, calculada na forma

estabelecida no art. 23 da Lei no 14.13312021 (art. 72, inciso ll), estando este,

por conseguinte, justificado (art 12, inciso vll), havendo cotação em

concessionária localizada no Município de Londrina (pR), e, ainda, comparação

com idêntico serviço realizado por outros municípios (Rio Novo do Sul/ES; São

Domingos/BA; ltaqui/RS; Lima Duarte/MG).

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido (art. 72, inciso lV).

3

do Rocho
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRAO DO
PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

A razâo de escolha da contratada FORMULA COMERCIO

DE AUTOMOVEIS LTDA, conforme consta no Termo de Referência, se justifica

em razáo de ser a autorizada da marca do veículo mais próxima do Município

de Ribeirão do Pinhal-PR, sendo norma da empresa que a autorizada mais

próxima é a credenciada para a realização dos serviços de revisão (art.72,Yl).

E referente à comprovação de que FORMULA COMERCIO

DE AUTOMOVEIS LTDA, empresa instalada em Londrina -PR, preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, denota-se que a

documentação amealha atestam positivamente, haja vista que estâo anexos

comprovante de inscrição cadastral - CICAD; Certidão positiva com efeitos de

negativa com relação aos débitos com a União; Certidão Negativa de Debitos

com Estado do Paraná; Certidão Negativa de Débitos com Município de

Londrina-Pr; Certidão de Regularidade junto ao FGTS; Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Concordata/Falência/Recuperação

Judicial.

Por fim, consta autorização do prefeito municipal para a

contratação direta (art. 72, Vlll).

3. Em face do exposto, sob o aspecto

jurídico, opina-se pelo prosseguimento do processo administrativo n" 26412023.

Ribei o Pinhal- R, '11 de o de 2023.

OLE

4

/l
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OAB PR
MatrÍcula ncional 8161
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO.

FÓRMUtA coMÉRcIo DE AUÍoMÓVEIs LTDA.

01.304.12410008-08
AVENIDA TIRADENTES -€77 - JD. SHANGRI-LA

LONDRINA - PR - CEP: 86.070-545
RS 1.695,17 {,..r§"r dezeete cent.vo,

ÔLÉ
',4;'W

BIANCHI

MODALTOADE: DISPENSA DE L\C|TAçÁO N.e 019/2023 - PROCESSO ADMIN'STRAT|VO N.e 264/202.

OBJETO:- Contratação de Servíços de revisão automotiva programada com empresa autorizada
visando manter a garantia técnica em um micro ônibus marca RENAULT modelo MASTER ll MBUS
placa SEE-5G53 pertencente a Secretaria de Saúde.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREçOr
CIDADE:-

VALOR A CONTRATART

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida, analisando o
presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer Jurídico Favorável a

contratação na modalidade de dispensa de licitação, a qual se faz com fulcro no artigo 75, lV,"a" da Lei n,
L4,L33(2OZL, aulorizando o revisão iunto ao fornecedor orioinal do veículo e que habilitou-se preenchendo os
requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei para a
contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de regularidade fiscal, social,
trabalhista e econômica financeira válida, nos termos do aftigo 72 da Lei 74.733/2021 e do Decreto Municipal
o2o/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme consulta nos
cadastros: lmpedidos de Licítar (TCE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Registramos ainda que a planilha de cotação de preços foi colhida pelo Diretor do Departamento de Compras e
Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de
responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a análise somente da
documentação relacionada à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao
processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido processo
para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 11 de outubro de 2023.

CORRATES GILS

MEMBRO

I

MEM BRO.

:

Á!
ADRIANA CBÉTINÀ ôI r,rnrOS

PRÉSIDENTE

4
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CONTROLADORIA.GERAL DA U NI

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP|tttl)

Consultado: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

CPF/CNPJ: 01.304.1 2410008-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos do legislação vígerrle, os reÍeridos cadasÍros consolidau inlormoções prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de gotetno.

Os Sisx,rtrtts cl'..1D c ('G[ -l'l consolidsm os dsdos sobre o andornenlo dos processos administtstivos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O(i t:tnt\aitntl l,: E uftL sr t l ttilôn us c Suspcn sa s (C ll lS) tpresenta a rchção de emprescs e pessoos faicas que

sofreram sanções que implicarum a rcstrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a AdrninisbaçAo

Ptública

O Codtrstro ,\rrtiortttl ic Enorrsut Puniltts (C.\'EI') apresenlq q rclqção de emptesa-s que softeram qualquet das punições

preústas na Lei r' 12.846/201j (Lei Ánticorrupção).

O Cadntro dc Erttirlules Prirttdus sen Fins Lkrulirt» Irrytulifus' (CEl'l,lÍ) opresenla a relação de entidades pivadas sem

rtts htcrarivos que estão iupedidas de celebrat novos cont ênios, conbalos de repqsse ou íennos de parceria com s

Ádminisbacdo Ptiblica Federal, em funçõo de irregularidades tão rcsolvidas em corn'êfiios, confiotos de rcpssse oa temos
de parceria firmados anteriorüenle.

Certidão emitida às 08:09:53 do dia 1611012023 , com validade até o dia 1511112023

Link para consulta da verificação da certidão lrttos:."cclt irloes. cgu. gor'. br,l

Código de controle da certidão: KlSLdRKOugBIvfzAklü

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U1.

:r

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

ROL,E

i(i'io

Ribeirão do Pinhal, 16 de outubro de 20 3.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo DISPENSA DE

LICITAçÃO Ot9l2O23, cujo objeto é a contratação de Serviços de revisão

automotiva programada com empresa autorizada visando manter a garantia

técnica em um micro ônibus marca RENAULT modelo MASTER il MBUS placa SEE-

5G53 pertencente a Secretaria de Saúde.

Atenciosa mente,

ADRIANA C DE MATOS
- coMls DE CONTRATAçAO.

- PORTARTA 04612023 -

llustríssimo Senhor
AI.AN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná



2011012Q23 13:46 Certidão

certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localizaçãoescrita abaixo.

ES
definidas

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

t.i

" §§*-*p

CERTIDÃO NEGATIVA 161612023

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSIATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AOPERIODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

VALIDADE: 1911212023 coD. AUTENTTCAçÃO: 9ZTMJEUFFHXZJX2SQMQT

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNCÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOCIAL: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

TNSCRtÇÃO EMPRESA

7033 01 .304.124t0008-08

CNPJ/CPF TNSCRtçÃO ESTADUAL

9053779651

A

CEP: 86070545 Londrina - pRAVENIDATIRADE NTES, 977 . JD SHANGRI-LA

ENDEREçO

bservações

Ribeirão do Pinhal, 20 de Outubro de

Em itido por:ALAN PAIVA

192'168"1 .66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMpRESA_FORA&certidaoModet.idCertidao=10673
1t1



PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTTAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: DISPENSA de Licitação no: 019/2O23.

objeto:- sERVIÇo DE REVISÃO - VEICULO P|-ACAS SEE-5G53

Intercssado: Município de Ribeirão do Pinhal- Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de ContrataÉo ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controte Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do certame, tendo em vista
que o Processo de DISPEN
com a legislação vigente.

SA de Licitação autuado n.o 019/2023, por estar em conformidade

do Pinhal PR, 20 de OUTUBRO de 2023

t
*-t i
*C"

tt f*if,ltU t 
"

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.

F..ia

, *Í$;ã;
\**

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta Documento de formalização de demanda? S 01

02 Existe estudo técnico Preliminar? S L7aL9

03 Existe cotação de preços do Depaftamento de Compras? S 05

04 A empresa apresentou Ceftidões? S 38a44

05 Existe informaÇão de Dotação Orçamentária? S 46

06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE AUTORIZAçÃO DE CONTBATACÃO DIRETA
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N.e 26412023

DTSpENSA DE LrCrrAçÃO N.e 019/2023.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificados pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para contratar com a Administração Pública,

bem como se enquadra no artigo 75lY "a" da Lei L4,133/2O21;

CONSIDERANDO o cumprimênto dos demais requisitos estabelecidos no art. 72 da Lei Federal
L4.L?312027;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências Iegais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuiçôes que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art. 72, inciso Vlll da Lei

Federal t4.13312021 e Decreto Municipal O2O/2023, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAçÃO n.e

OLs/2023, nos termos descritos abaixo:

objeto: contratação de Serviços de revisão automotiva programada com empresa autorizada
visando manter a garantie técnica em um micro ônibus marca RENAULT modelo MASTER Jl MBU5
placa SEE-5G53 pertencente a secretaria de Saúde.

ITEM CONTRAÍADA CN PJ VALOR

01 RODO SERVICE LTDA 00.688.075/0004-50 Rs 1.69s,17

Fiscal de Contrato: Noraci da Silva Velani
Gestor do Contrato: Nadir Sara Melo Fraga Cunha

Fundamento Legal: artígo 74, inciso ll da Lei Federal 14.83/7OZL

Determino, ainda, que seja dada a devida publícidade Iegal ao processo, em atendimento ao preceito

do aft.72, paragrafo único da Lei 14.133 ara que fique a disposição do público em sitio oficial
eletrônico.

Ribeirão do Pinhal, 11 de outub 23.

Prefeito Municip

!"

\

\\\\,
DARTAGNAN CA\Xtq



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATACÃO DIRETA POR DISPENSA DE TICITACÃO N.9 019/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVo N.e 26412023

OBJETO:- Contratação de Serviços de revisão automotiva programada com empresa
autorizada visando manter a garantia técnica em um micro ônibus marca RENAULT modelo
MASTER Jl MBUS placa SEE-5G53 pertencente a Secretaria de Saúde.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇOi

CIDAOE:-

VAIOR A CONTRATAR]

FÓRMUIA coMÉRcIo DE AUÍOMÓVEIS LTDA,

01.304.L24lO008-08
AVENIDA TIRADENTES -977 -JD. SHANGRI.LA

tONDRINA - PR - CEP; 86.070-545
RS 1.695,17 (,,.ir*i*êntos e rownb e dno rêais e de'sete @t&6)

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

08.001 - Fundo Municipa I de Saúde Pública Municioal
1.301.0008-2-021- Gestão da Saúde Pública Municipal
3070 - 339030.0000 - Material de Consumo.
FR 303
R5 7.220,42
3100 - 339039.0000 - Outro s Serv. Terc. Pessoa Jurídica.

FR 303
R5 474,1s

JUST|F|CATIVA: Artiso 75, tV "a" - Lei 74.133/2O21- REVISÃO JUNTO AO FORNECEDOR

ORIGINAL PARA MANUTENÇÃO DA GARANTIA TÉCNICA.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima.

Ribeirão inh 20 de utubro de 2023.

DARTAGNAN
PREFEITO

LI O FRAIZ

UN ICIPAT

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355í830í. CNPJr 76.948.064/«n142
End6reço el€kônlco www ribeiíaodop!nhal.pr.goy.bÍ - E-ííáll pmrpinhal@uol.com.br € compras.pmrpinhal@g,rrâil.com

TERMO DE RATIFICACÃO

\
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Locâk Rib€irão do PinhaL/PR ÓÍgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade comprâdora: 42 - Departamento de Saude

= fPortatNacional.deContratacóesRibticas ribeirãodopinhat q ,;
E-

Data de dtvutgação no PNCP: 2611012023 SltuâÉol Diwtgada no PNCP

ld coôtrataçáo P$ICP: 7696806400014?-L-c,c,c049/2c23 Fontê: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

Objeio:

Contratacao de Seruicos de revisao autonrotiva programda com empresa autorizada visândo rnanteÍ a gaíantia tecnica em unr micro onibus marca RENAULT MASTER môdeto IIMBUS

ptaca SEE-5G53 pertencente a Secretana de Saude

lrÍomaÉo complementar

lnexistente

vAlon ÍOTAL ESnMADO DA col.lPRA

R$ 1.695.17

Arquivos Histórico

Ato de Contratação Direta no 19/2023

Oe$riçáo

REVISAO VEICULO - OUILOMETRAGEM

Númêro

tI,n 1-1 de 1 itens

f . vor,", )

Ouantldade Va!o{ unitário estimado

RS 1.695.17

\ílêns

-m

R$ 1 695.17

Detãthar

@
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